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14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

'15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do orgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneÍiciáric da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.'1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art.298 do Decreto n.0 10.086, de2022.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estaoelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no reglstro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assurnido injustiÍicadarnente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçoes dos orgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade,

cLÁusuLA DÉcrMA oTTAVA - DAS DTSPOSTçOES FTNATS

18.1. O MunicÍpio não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especÍÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação especíÍica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Prcços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024,

18.3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita obseruância das

disposições contidas na Lei Federal no'14.133/2021e legislação complementar aplicávelà espécie.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICIDADE

19.1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara
. PR.

19.2. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP).

CLAUSULA VIGÉSIMA . DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20,2.8 assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 18!1012024.
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Moraes

- Autoridade Competente

Do(urnento assinado digitalmente

SILVIO SERGIO MEIRA

Da|Éi lAl 70l2024 15:42:53-0300

VeÍiÍique em lrttps;//validar.iti. gov.br

Silvio Sergio Vieira

Empresa: Alfa Toledo Licitações Ltda

CNPJ: 55.802.991/0001 -1 B

Thayla Heloisa Tamaki

Jurídica

Fiscal - Portaria n' 8112024

Weve

A;udante eral

Fiscal- Portaria n" 8112024

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal- Portaria n" 8112024
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Edina do Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal lvlaria da Conceição Kasecker,

Fiscal- Portaria n" 8112024

Lucinéia Quintino Mendes

Diretora do Centro l./unicipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal- Portaria n' 8112024

Assistente Adm i nistrativo

Fiscal- Portaria n" 8112024

Fiscal - an" 8112024

Thainá de 0liveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n' 81i2024
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 8712024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2024

O MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa Bárbara-Parana,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n" 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leino 14.133,

de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.o '10.086, de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especiÍicados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no. 3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçoES E QUANTTTATTVOS

2.1. A enrpresa OLIMPIO EQUIPAMENTOS H0SPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. 33.583.02ô/0001-69, com endereço à Avenida Alziro Zarur,308 - CEP: 87080590 - Bairro: Vila Vardelina,

MaringáiPR, neste ato representada pelo Sr. Rene Roberto Olimpio da Rocha, inscrito no CPF sob no. 612.147.289-87,

RG n" 4.977.333-1, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Municipio de Nova Santa Bárbara

(PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
- www.nsb.or.qov.br

ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Unidade

de

Quantidade Preço

unitário

LOTE: 044 -

Lote 044

1 12155 Consultório 0dontológico, ARE

conjunto de equipame

compatÍveis e produzidos

OENI

mesmo fabricante,

pelos componentes

relacionados:

E

ENI

Odontológica. Estrutura fa

em aç0. Tratam

anticorrosivo. Pintura epóxi ou

eletrostática lisa.

estática e dinâmica em todas

posições de uso na sua

capacidade máxima. Base da

UN lz,oo 15.000,00 30.000,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br
Página 1 de 12
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cadeira fabricada em chapa de

aço com pintura elehostática,

sem carenagem plástica de

acabamento, visando maior

robustez à batidas de pé e rodas

do mocho, com proteção em

borracha ou material similar na

parte inÍerior. Revestimento do

estofamento em material PVC

laminado, sem costuras, na cor a

ser definida pelo órgã0. Proteção

plástica p/ os pés do paciente.

Braço da cadeira c/ formato e

fixaçáo que facilitem o acesso do

paciente. Encosto da cabeça

articulável, cl movimento

longitudinal. Acionamento

através de comandos elétricos c/

atuadores hidráulicos ou

motorredutores. Controle de pé

(pedal) p/ os movimentos de

subida e descida do assento e do

encosto. Alimentação elétrica 1 10

ou 220 v (60 Hz), de acordo c/ a

rede local do municÍpio de

entrega. Resistência de carga

mínima de 200 Kg. Fornecimento

de plantas baixas e outras

necessárias pl a perfeita

instalação do equipamento, c/

todas as informaçóes sobre

alimentações elétricas,

hidráulicas e pneumáticas.

Fornecimento de manuais de

operação e manuais de serviço c/

vista explodida e detalhamento

das peças, principais defeitos e

correções, cl diagramas dos

sistemas elétricos, mecânicos e

hidráulicos. Garantia mínima do

conjunto de 12 meses. Equipo

odontologico tipo cart ou

acoplado. (Tipo cart com

estrutura montada sobre rodízios

e tratamento anticorrosivo. Tipo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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Acoplado: braço articulado, com

movimento horizontal, c/ batentes

de fim de curso e movimento

vertical). Três terminais, sendo 01

p/ micromotor (tipo borden), 01 p/

alta rotação (tipo borden) e 01

seringa tríplice. Suporte das

pontas c/ acionamento individual

e automático. Pintura epóxi ou

eletrostática, totalmente lisa.

Pedal de acionamento do equipo

com controle variável

(progressivo da rotação dos

instrumentos) independente do

pedal de acionamento elétrico da

cadeira. Com caixa de ligação

(distribuiçáo), sendo as

mangueiras arredondadas e lisas

e contendo todos os acessórios

necessários à sua instalaçã0.

Reservatório de água do equipo

em material transparente ou

translúcido, de no mínimo 500 ml.

Unidade auxiliar, acoplada à

cadeira. Bacia da cuspideira

removível, em porcelana ou

cerâmica. Ralo separador de

detritos, fixado à unidade de água

ou à caixa de ligaçã0, conectado

à mangueira de sucçã0. Registro

pl acionamento da água da

cuspideira, mínimo de 02 (dois)

terminais de sucçã0, c/ diâmetro

aproxirnado de 6,5 ffiffi, cl

mangueiras e terminais lisos.

Formas arredondadas; estrutura

em alumínio ou aç0, com

proteção anti - corrosão. Pintura

epóxi ou eletrostática, totalmente

lisa. A unidade auxiliar deve ser

escamoteável em 90 graus de

forma que, enquanto aberta,

possibilite melhor aproximação

do dentista ou auxiliar ao

paciente. Refletor 0dontológico:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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c SULA TERCEIRA. DA DOT ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata conerão porconta da dotação orçamentária havida pela conta no

refletor LED com espelho

multifacetado, pa.a evitar

incidência de sombras. Acoplado

ao braço vertical do equipo fixo a

cadeira, dotado de cabeçote com

puxador bilateral. Com protetor

do LED em policarbonato

transparente, visando a maior

durabilidade do conjunto ótico.

Equipamento deve ser entregue e

instalado. Apresentar dados da

empresa responsável pelo reparo

do equipamento no período de

garantia. Garantia mínima de 12

meses. Deve acompanhar

também 1 mocho odontológico

estoÍado com sistema de

elevação do assento e encosto,

sendo cs movimentos de subida e

descida do assento acionados

por uma alavanca com o

movimento de descida

impulsionado pelo peso do

usuário e de subida por ação de

uma mola. Ambos os movimentos

são amortecidos por um sistema

de gás pressurizado, possui uma

alavanca, localizada abaixo do

assento, para regulagem da

altura do assento. Possui base

com 05 rodízios de grande

resistência estrutural assento e

encosto com estoÍamentos em

poliuretano injetado e recobertos

em pvc expandido sem costuras

lavável, encosto ergonômico com

regulagem longitudinal.

TOTAL 30.000,00

Dotaçóes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tl - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.oov.br
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ExercÍcio

da

despesa

ncional programática da despesa Grupo da fonte

2024 100

lo 

r .oo r .o r .oe 1 .oo2o.1 oo1 1

l+.+.so.sr.oo.oo
Do Exercício

2024 190

loz.oo 

t .o +.t z2.oo3o .zoo2 0

l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 490
los.oor 

.04.122.007 o.2006 0

l+.+.oo.sz.oo.oo

Do ExercÍcio

2024 900
los.oor 

. 1 5.452.00e0.2008 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 590
loo.ooz.r 

z.so 1.0210.2016 103

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 600
loo.ooz. 

r z.eo 1.ozio.2oi6 104

l+.+.oo.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 960

loo.oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 0

l+.+.oo.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 970

loo.oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 103

l+.+.oo.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1971

loo.oo+. 

r z. so s.027 o.2o2o 150

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 1971
loo.oo+. 

r z. so 5.027 o.2o2o '150

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 2380
loe.oor 

. 1 0.301 .0330.202s 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 2390
loo,oor.r 

o.so1.0330.2o2s 303
l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 2390
loe.oor 

. 1 0.301.0330.202s 303
l+.+.oo.sz.oo,oo

Do Exercício

2024 2520
loe.ooz. 

t o.so 1 .03s0.2027 324
lo.s.so.so.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 2520
loe.ooz. 

t o. eo 1 .03s0.2027 324
ls.s.oo.so.oo.oo

Do Exercício

2024 2570

loa.ooz. 

r o.eo 1 .03s0.2027 327

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 327

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 2580

loa.ooz. 

r o. so 1 .03s0.2027 518
l+.+.oo.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 2580

loe.ooz. 

r o.ro 1 .0350.2027 518
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 2730
los.oor 

.08.244.0380.2030 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 3070

los.ooz.oa. 

z+ 4.0400.2034 725
l+.+.oo.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 3070
loo.ooz.oe.z+ 

4.o4oo.zo34 725
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 3080

los.ooz.oe.z+4.0400.2034
727

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 3080
loo.ooz.oa. 

z+ 4.0400.2034 727

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício
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2024
leoar los 

ooz oa.z+4.0400.2034 ltaz l+.+.so 
sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024
laoar los.ooz.oa.z+4.0400.2034 ltaz l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024
lsoas los,ooz.oa 

za4.0400 2034 
lzes l+.+ 

so sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024
lsoes los 

ooz oe z+4 0400.2034 
lzas l+.+ 

so.sz.oo oo Do Exercicio

2024
lsr 

oo

los.oos.oe.z+3.04 
1 o.603s

lzao l+.+ 

so sz oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
lsr 

oo
los.oos.oa.z+3.0410.6035 lzao l+.+.0o.sz.oo,oo

Do Exercício

2024

lsroz loo 

oos.oa z+3 0410.603s lzsr l+.+.so 

sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024
lsr 

oz 
los.oos.oo.z+3.0410.6035 lzsr l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercicio

2024

lsroo loo 
oos.oa z+3 0430.2036 lo l+.+.so 

sz oo,oo Do Exercício

2024
lsr 

sr
los.oos.oa.z+3.0430.2036 lsor l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
lsr 

sr
los.oos.oe.z+3.0430.2036 lsor l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

CLÁUSULA QUARTA - vIcÊIcn

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser pronogado uma vez,

por igual perÍodo, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o pruzo de pronogaçâo e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATÉGhS DE FoRNECIMENTo E PRAzo DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a Íornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando

sua aceitação cottdicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81í4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(dnsb.or.qov.br - www.nsb.pr.qov.br
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5.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitaçáo

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçóes estabelecidas neste

termo, Íicando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notiÍicação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneÍiciária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notiíicaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. 0s recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.o 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a veriÍicar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. 0 recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a verificação da

conformidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem

3.8.'l deste.

5.9. Caso o fornecirnento dos materiais nâo ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5.10. Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICoRRUPçÃo

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

Íazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, Íornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execuçâo de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre ouhos, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco l\íundial).

6.3. A beneÍiciária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esÍera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho
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(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉNMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. 0s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:

7.1.'1. Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, n0 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s)fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA - DA REv§Ão E ATUALIZAçÃo Dos PREços REclsrRADos

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.l. I . Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsÍveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do arl.124 da Lei no 14.133, de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA. NEcocrAçÃo or pREços REGTSTRADoS

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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'10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉctMA pRrMEtRA. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTRADO PELO FORNECEDOR

11.1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. íor liberado;

11,1.2. descurnpriras condiçoes da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

'11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11,1.4. soÍrersanção prevista no inciso lVdo art. 156 da LeiFederaln.o 14.133, de2021:

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

1 1.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais Íornecedores

registracios e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem qiJe caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgáo gerenciador:

12.1.'l pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

Íatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.
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cLÁusuLA oÉctrun rERcErRA. DAS oBRrclçoes Do FoRNEcEDoR

13.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condiçoes, conforme especificações, prazo e localconstantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota flscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

13.7. Responderportodos os onus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoalnele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços.

13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, em razão de acidente de açá0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Íutura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

Íor, comprovadamente, provocado por uso indevido.

1 3.1 0. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cLÁusuLA DEctMA QUARTA - DAS oBRtcAçÕES Do oRGÃo GERENGTADoR

14.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
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14.6. AAdministração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justiÍicada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no editale haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 31 6 do Decreto n.o 1 0.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERV

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotaros serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art.298 do Decreto n.o 10.086, de2022.

cLÁUSULA DÉcIMA sÉTIua. DAS PENALIDADES

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.'1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

17.2.Ê.da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉctMA orTAVA. DAS DrsposrçoEs FtNAts

18.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal n" 14.13312021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PUBLICIDADE

19.1. 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA UGÉSIMA. DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais eÍeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024
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Prefeito - Autoridade Competente

OLIMPIO
EQUIPAMENTOS

HOSPITALARES

LTDA:335830260001 69

Assinado de forma digital por
OLIMPIO EQUIPAMENTOS
HOSPITALARE5

LTDA:335830260001 69
Dados: 2024.10.2'l 16:49:08
-03'00'

Rene RobeÉo Olimpio da Rocha

Ernpresa: Olímpio Equipamentos Hospitalares Ltda

CNPJ: 33.583.026i0001 -69

Fiscal - n" 8112024
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.o 88/2024

REFERENTE AO PREGÃO CICTNÔruICO N'35/2024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes,

brasileiro, casado, portador do RG n" 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994.259-00,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE

PREçOS no3512024, RESOLVE registraros preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital

de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto

n.o 10.086, de 2022, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais

permanentes diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias

Municipais, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024,

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA - DOS pREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATTVOS

2.1. A empresa COMERCIO ATACADISTA ILHA BELA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurÍdica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob n0.29.322.62110001-73, com endereço à Rod. F. Thomaz dos Santos,5159 -

CEP:88066260 - Bairro:Armação do Pantano do Sul, Florianópolis/SC, neste ato representada pela Sra. Silvia

Debus Paim , inscrita no CPF sob no. 634,381.350-00, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a

fornecer ao l\tlunicípio de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitaçóes, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.81 14, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.-qov.br

ITENS

Lote Codigo

do

produto/

serviço

Descrição do prod Unidade

de

medida

Quantidade Preço total

LOTE: 069

- Lote 069

1 3872 LAVADORA DE ALT

PRESSÃO 110 v Aplicador

detergente e Stop Total

H

AST

pressão minima 1500 libra 20

Acessorios - 'l Engate

de sucção - 1 Aplicador d

detergente 1 Pistola

ergonômica -'1 Lança com bi

UN 4,00 549,69 2.198,76
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ULA TERCEIRA. DA ORçAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114,>3 - 86.250-000
lrlnrra Santa Rárhare Paraná - [f - tr-mail - linitanan6\nch nr nnrr hr - r^r\^r\Á, nch nr nnrr hr

,a.t - 1 Nlangueira de altal

pressão potencia (w) 1.600 
I

LOTÉ:124

- Lole 124

1 6761 Ventilador de coluna com 4

cm3velocidades,6pás
Hélices, 126w de potencia

deve conter: regulagem

altura e inclinação; time

programável (desligam

automático), motor silencioso,

trava de segurança, vo

1 10V; e deve vir acompan

de controle remoto.

IS

IL

OR

OLUNA

URBO

P sOCM
,R

UN 0017 218,61 3.716,37

5.9 í 5,13TOTAL

Dotações

da

despesa

Conta da

despesa

programática alureza da Grupo da fonte

2024 100

l+.+.so.sr 
.oo.oo

2024 190 02.00 1 .04.1 22.0030.2002 0

l+.+ 

so sz.oo oo Do Exercício

2024 490 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 900 0

l+.+.oo.sz.oo 
oo Do Exercício

2024 1 590 06,002. 1 2.361 .0210.201 6 103

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 600 06.002. 1 2.361 .021 0.201 6 104
l+.+.oo.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 1 960 06, 004. 1 2.365.027 0 .2020 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 970 06.004. 1 2.365.027 0.2020 103
l+.+.so,sz.oo.oo

Do Exercício

2024 1971 06. 004. 1 2.365.027 0.2020 150
l+.+.oo.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 1971 06.004, 1 2.365.027 0.2020 150
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 2380 08.001 . 1 0.301 .0330.2025 0

l+.+.oo.sz.oo.oo
Do Exercício

Fonte

recurso

lor 
,oor .01 .031 .oo2o.1oo1 1

lDo 
Exercício

loe,oo 
t .04.122.0070.2006

los.oot.1 
5 452 ooeo,2oo8
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2024
lzaso loa.oor.1o.3o1.o33o.2o25

303
l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
lzsoo loa.oor.1o.301.o33o.2025

303
l+.+.oo.sz.oo.oo

Do Exercício

2024
lzszo loa.ooz.ro.3o'r,o3so.2o27

324
ls.e.so.eo.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
lzszo loa.ooz.ro.3o1.o3so.2027

324
le.s.so.ao.oo.oo

Do Exercício

2024
lzsto loa,ooz.ro.301,o35o,2027 l+.+.oo.sz.oo.oo

327 De Exercícios Anteriores

2024
lzszo loa.ooz.ro.301.o35o.2027 l+.+,so.sz.oo.oo

327 Do Exercício

2024
lzseo loa.ooz.ro.3o1.o3so.2027

518
l+.+.so.sz.oo 

oo De Exercícios Anteriores

2024
lzsao loa.ooz.r 

0.301 .03s0,2027 518
l++soszoooo

Do Exercício

2024
lzno los.oo 

t .oB.244.o3so.2o3o 0

l+.+.so.sz,oo 
oo Do Exercício

2024
leozo los.ooz.oa.z44.o4oo.2034 l+.+.oo.sz.oo,oo

725 De Exercícios Anteriores

2024
leozo los.ooz.oa.z44.o4oo.2034

725
l+.+.so 

sz.oo.oo Do Exercício

2024
lsoao los.ooz.oa.z44.o4oo.2034

727
l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
leoao loo.ooz.oa.z44.o4oo,2oJ4

727
l+.+.oo.sz.oo.oo

Do Exercício

2024
laoat loo.ooz.oa,z 

44,o4oo zo34 762
l+ 

+,so.sz.oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
lsoar los.ooz.oa.z 

44 o4oo.2034 762
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024
los.ooz. 

oa. z 44.0400.2034
lsoae

789
l+,+,so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
leoaa los,ooz.oa.z44.o4oo.2034

789
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024
los.ooa.oa.z 

43.0410.6035
ler 

oo 786

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024
los.ooa.oo.z43.o41 

0,6035
leroo

786

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024
loo.ooa.oa 

z 43 0410 603s
lsr 

oz 751
l+ 

+.so.sz,oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
los.oot.oa.z 

43.o4io 6o3s
lst 

oz 751
l+.+.oo 

sz.oo.oo Do Exercício

2024
loo 

ooa.oa.z43.o43o,2o36
lsr 

oo 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024
los.ooe.oa.z43.043o.2o36lsr 

sr 501

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024
los.oos.oo.z43,o43o.2o36lsr 

or 501

l+.+ 
so.sz.oo,oo Do ExercÍcio
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado

uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do

extrato da ata no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4,2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o
quantitativo renovado.

CLAUSULA QUINTA. ESTRATÉGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada

secretaria, mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens

acima serão solicitados, bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. O descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na

Ordem de Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob

pena de sanção conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas,

estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de

portaria pela administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado

no mercado,

5.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições

estabelecidas neste termo, Íicando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de

02 (dois) dias, contados a partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das

penalidades previstas na ata de registro de preços.

5.7, lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais

entregues, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o

especificado neste termo de referência, imediatamente apos a notificaçã0, sem ônus adicional ao orgão

gerenciador.

5.8. Os recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo

140, inciso ll e seus parágrafos, da Lei n.o 14.13312021,e conforme o disposto a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, N - 86.250-000
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5.8.1. No local de entrega, o servidor desígnado Íaráo recebimento provisorio, limitando-se a verificar a sua

conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da

entrega.

5,8.2. 0 recebimento definitivo dos ltlateriais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas apos a

verificação da conformidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatorio as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especificaçoes contidas neste termo, Nesta hipotese, o material será rejeitado,

devendo ser substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificaçoes

constantes no subitem 3,8.1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a

emoresa incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5.10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da

ata de registro de preços.

CLAUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPçÃO

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedordeve permitir

e deve Íazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de

serviços, fornecedores e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco lVundial

inspecionem o local e/ou as contas, registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0,

seleção e/ou execução de ata de registro de preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados

por auditores nomeados pelo Banco ttlundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes

Anticorrupção - BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício

dos direitos de inspeção e auditoria do Banco lt/undial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento

da ata de registro de preços (bem como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos

de sançoes vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais,

tanto na esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas

Ambientais e Sociais do Banco [vlundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao

assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e preservação do meio

ambiente.

CLAUSULA SÉTIUN. DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7 .1.1. Prédio da Prefeitura de Nova Santa Bárbara, localizado à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222,

Centro, Nova Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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7.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.3. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, R, Walfredo Bittencourt de Moraes, No 735, Nova Santa

Bárbara - PR, 86250-00;

7.1.4. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, R. Walfredo Bittencourtde Moraes, N0765, Nova Santa

Bárbara - PR, 86250-00;

7.1.5. Centro Municipalde Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, R, Walfredo Bittencourtde Moraes,

No 897, Nova Santa Bárbara - PR, 86250-00;

7.1.6. Departamento Municipal de Educaçã0, R. Augusto Pereira de Quadros No 200, Centro, Nova Santa

Bárbara - PR, 86250-00;

7.1.7. Secretaria lt/unicipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, no 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000 ;

7.1.8. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512- Centro, Nova

Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de

atender, durante o Wazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as

condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas

cláusulas.

cLÁusuLA NoNA - DA REVISÃO r nrUlLrZAçÃo DoS PREçOS REGTSTRADoS

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaçoes:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124da Leino 14.133,de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021 .

cLÁusuLA DECTMA - NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiverêxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que invlabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no

14.133, de2021, e na legislação aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiflcação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados.

'10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis paru a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

orgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEIRA - Do cANcELAMENTo Do pREço REcrsrRADo pELo FoRNEcEDoR

1 1.1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11 .1 .1 . for liberado;

11.1 .2. descumprír as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11 .1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

rnercado;

11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.
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1 1.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo

processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais

fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

'1 1.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador

realizar nova licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo orgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas,

12.2No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado

o contraditório e a ampla deíesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10.086, de2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DAS oBRIcAçôES Do FoRNEcEDoR

13.1 . A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especificaçoes, prazo e local constantes

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13,3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a

27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, Ce 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

13.5. Comunicar ao 0rgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13,6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.
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13.7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que

venham a incidir sobre o objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços.

13.8, Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus

empregados ou terceiros ou o orgão gerenciador, em razáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou

culposa, de prepostos da beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes

do ato de entrega dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da

futura ata de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega,

salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

'13.10, Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão

competente da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário,

local de entrega, quantidade e preço.

clÁusuLA oÉctrvn QUARTA - DAS oBRIGAçóEs Do oRGÃo cERENcTADoR

14.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

'14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

'15.'1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do orgão gerenciador, o

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde

que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista

no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts.

314 e 316 do Decreto n.o 10.086 , de 2022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, »< - 86.250-000
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CLAUSULA DECIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante

vencedor, na sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art. 298 do Decreto n.0

10.086, de2022.

CLAUSULA DECIMA SÉIUN. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente apos terem assinado a ata.

17.2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contrataçoes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

GLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DTSPOSIÇÔES FINAIS

18.1 . 0 MunicÍpio não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar,

ou promover licitação especÍfica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba

recurso por parte de detentor.

'18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita

observância das disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação complementar aplicável à

espécie.

CLAUSULA DECTMA NONA _ DA PUBLICIDADE

19.1.0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oflcial do Município de Nova

Santa Bárbara - PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORo

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer

dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta

os jurídicos e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, >À - 86.250-000
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Jozias

Prefeito em Exercí ade Competente

Assinado de íorma

U S aigit.l por slLVlA

PA I M :6343 8 1 Sotirtturorr, rrooo

35000 Dados: 2024.10 18

1 5:l 2:59 -03'00'

Silvia Debus Paim

Empresa: Comercio Atacadista llha Bela Distribuidora Ltda

CNPJ : 29.322.621 1000 1 -73

ü
Batista da

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal - Portaria n' 8112024

Edina do o Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal tvlaria da Conceição Kasecker

Fiscal- Portaria n' 8112024

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal- Portaria n" 8112024

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024
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ATA DE REGISTRo DE PREço N.o 89/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n'3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leino 14.133,

de 1o de abrilde 2021,no Decreto n,o 10,086, de2022, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.'1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFTCAçOES E QUANTITATIVoS

2.1. A empresa SENTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

29.843.035/0001-74, com endereço à Rua Fritz Spernau, 1000, Galpão 01 - CEP: 89055200 - Baino: Fortaleza,

Blumenau/SC, neste ato representada pelo Sr. Jean Carlos Sestrem, inscrito no CPF sob n0.670.349.349-91, RG n"

2966395, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de

acordo com as solicitações, os itens a seguir:

TERCEIRA. DA ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

ITENS

Lote Item Códígo

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Unidade

de

Quantidade Preço

unitário

Preço

LOTE: 053 -

Lote 053

1 12174 Fogão de 2 bocas. Gás GLP baixa

pressão ttledidas 70cm de altura 83

cm de largura e 40 cm de

profundidade.

ljsm 5021 UN 1,00 697,98 697,98

TOTAL 697,98

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br
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Funcional programática Fonte de

recurs0

2024 1 00 pr,oor.o1 .o31.oo2o.1oo1 1 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

2024 190

loz,oo 

t .o4.1zzoo3o.2oo2 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 490

lor 
oú .04.122.007 o.2006 0 4.4,90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 900 ps,oor . 1 s.452.ooeo.2008 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 '1590

loo 
ooz, r z.so 1.0210.2016 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 1 600

loo.ooz. 

r z,so i .o2io.2016 104 4.4.90.52.00,00 Do ExercÍcio

2024 1 960

loo.oo+. 

t z.so s.ozt o.2o2o 0 4.4.90.52.00,00 Do Exercício

2024 '1970

loo.oo+. 
t z.so s.oz7 o.2ozo 103 4.4,90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 197 1

loo.oo+, 

r z.so s.027 o.2ozo 150 4.4,90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 1971

loo, 

oo+. r z.so s.027 o.2o2o 150 4.4.90.52.00,00 Do Exercício

2024 2380

loa.oor, 
1 0.301 .0330.202s 0 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 2390 pa.oor. 1 0.301 .03s0.2025 303

2024 2390
loa.oor 

. 1 0.301 .0330.202s 303

2024 2520
loa.ooz, 

r o.so 1 .o3so.2o2t 324

2024 2520
loa.ooz. 

r o.so 1 .o3so.2oz7 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so t .o3so.2027 327 4.4.90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loa 

ooz, r o.ao i l3so.2027 327 4.4.90.52.00,00 Do Exercício

2024 2580
loa.ooz. 

r o.ro i .o3so.2027 5 1 8 4.4.90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 2580

loa,ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 518 4,4,90.52.00.00 Do Exercício

2024 2730 ps.oor .08.244.0380.2030 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 3070

loo.ooz,oa.z+4,0400.2034
725 4.4.90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3070
loo.ooz.oa.z+ 

4.o4oo.zo34 725 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 3080

los,ooz,oa,z+ 

4.0400.2034 727

2024 3080

los.ooz.oa. 

z+ 4.0400.2034 727

:XerClCl0

ia
jespesa

0onta

Jespesa

da despesa da fonte

l+.+.go.sz,oo.oo lDe Exercícios Anteriorestt
l+.+.so.sz.oo.oo lDo 

ExercÍcio

lg.g.gO.SO.OO.OO lDe Exercícios Anteriorestt

l+,+.go.sz.oo.oo lDe Exercícios Anteriorestt
14.4.e0.52,00.00 lDo 

Exercício
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNcIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

OÍicialdo Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantltativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATEGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela PreÍeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. O descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada Íica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção
conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especiÍicaçÕes exigidas, estando
sua aceitação condicionada à devída fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

Rua walÍredo Bittencourt de Moraes no 222, centro, E 43. 3266.8114, x - 86.250-000
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2024 3081

loo.ooz.oe.z+4.0400,2034
762

l+ 

+ so.sz,oo.oo De Exercícios Anteriores

2024 3081

loo.ooz.oa.z+ 

4.o4oo.zo34 762
l++ooszoooo

Do Exercício

2024 3083

los,ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 789
l+.+ 

oo.sz.oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3083
los.ooz.oo.z+ 

4.0400.2034 789

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 31 06

los.oos.oa,z+3,041 
o.603s 786

l+.+,so,sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 31 06

los.ooa.oa.z+3.04 
1 o.603s 786

l+.+ 

so sz oo oo Do Exercício

2024 31 07

los,oos,oe.z+3,041 
0.6035 751

l+.+.so.sz.oo.oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 3107

los,oor.oa.z+3.04'r 
o.603s 751

l+ 

+,so sz oo oo Do ExercÍcio

2024 31 90

loo,oos.oa,z+3.0430.2036
0

l+.+ 
so sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 31 91

loo.ooa.oa.z+3.0430.2036
501

l++soszoooo
De ExercÍcios Anteriores

2024 31 91

loo,oos,oa.z+3.0430.2036
501

l+,+ 

so sz oo oo Do Exercício
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5.5.0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo í0 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR,

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste

termo, ficando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. Os recebimentos dos bens objeto do presente termo de reÍerência dar-se-ão conforme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.0 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.'l . No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. 0 recebímento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas apos a verificação da

conformidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especiÍicações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificaçoes constantes no subitem

3.8.1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5.10. Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPçÃO

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e Íuncionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco l\4undial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançÕes vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera Íederal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco lVundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

Rua Walfredo Bittencourt de lVoraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservaçâo e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉNTua - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. Os produtos deveráo serentregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,n" 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86,250-000.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabÍveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA - DA REusÃo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REclsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçoes:

9. 1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsÍveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inclso

ll do caput do art,. 124 da Lei n0 'l 4.1 33, de 2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9. I .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lein0 14.133,de2021.

cLÁusuLA DECTMA - NEGOCTAçÃO Or PREçOS REGISTRADOS

10,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

10,4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.5, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.
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10,7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaÇões estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n0 14,'133, de2021, e na legislação

aplicável,

10,8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciadorconvocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiflcaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovação da nrajoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - D0 CANCELAMENTo DO PREço REGISTRADO PELo FoRNECEDoR

11,'1, 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrersanção prevista no inciso lVdo art. 156 da LeiFederaln,o 14.133, de2021;

1 1 .1 .5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

1'1,2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cúusulA DÉctMA SEGUNDA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas,

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditorio e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10,086, de 2022.
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRtcAçoEs D0 FoRNEGEDoR

13.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto enr peíeitas condições, conforme especiflcações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou deÍeitos;

13.5. Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13,6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

13.7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços,

13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o orgão gerenciador, emrazáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. DAS oBRTGAçoES Do oRcÃo GERENcIADoR

14.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da BeneÍiciária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

'14.5. EÍetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
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14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OÉCtfUA QUINTA. Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou !ngressantes

15,1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts, 314 e 316 do Decreto n.0 10.086, de2022.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1 . Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art.298 do Decreto n.o 10.086, de2022.

GLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido InjustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

CLAUSULA DÉCIMA OrrAVA. DAS DrSpOSrçÔES FTNAIS

18.1. O MunicÍpio não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especíÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor,

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3. 0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçoes contidas na Lei Federal n0 14.133/2021 e legislação complementar aplicávelà espécie,

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PUBLICIDADE

19.1 . 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGESIMA. DO FORO

20.1 . As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais eÍeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.
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Prefeito em Competente

J EAN Losâilli:1,',fi"
SE EN/l:670 ;ffi?t ,., o34s34ss1

34934991 Dados:2024.10.2s
15:1 1:36 -03'00'

Jean Garlos Sestrem

Empresa: Sentinela do Vale Comercial Ltda

CNPJ : 29.843.035/0001 -7 4

J

w
Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n' 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREÇo N." 90/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2024

c ULA TERCEIRA. DA DOT ORçAMENTARIA

3.1 . As despesas deconentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, >l - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - §J - E-mail- licitacao@nsb.or.oov.br - www.nsb.pr.qov.br

Páoina 1 de 9

ITENS

Lote Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço

total

Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço do

LOIE: 122 -

Lole 122

1 12206 Triângulo P com Rampa.

dimensões APROXIMADAMENTE:

UBRINK

TPRI 21

UN 1,00 647,02 647,02

TOTAL 647,02

0 MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

n" 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n' 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994,259-00, considerando o julgamento da licitaçâo na

modalidade de pregã0, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS n' 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de 1o de abril de 2021,no Decreto n,o 10,086, de2022, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especiÍicados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPEC|FICAçÓES E QUANTITATIVOS

2.1. A empresa BLUINTER ELETRODOMESTICOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

34.471.93110001-90, com endereço à Rua Artur Schlupp,'190 Terreo - CEP: 89042301 - Bairro: Agua Verde,

Blumenau/SC, neste ato representada pela Sra. Sueli Vicentini Bagatoli, inscrita no CPF sob no. 032.807.03948, RG

n' 4.085,600, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de

acordo com as solicitações, os itens a seguir:

Item
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Dotações

da despesa Grupo da fonte

2024 100
lor 

,oor .o1 ,031 .oo2o.1oo1 1

l+.+,so 
sr oo oo Do ExercÍcio

2024 '190

loz,oo 

r .o4lzz.oo3o.2ooz 0

l+ 

+ so sz oo.oo Do Exercício

2024 490

los.oo 

r .04.122.007 o.2006 0

l+,+,so 
sz oo,oo Do ExercÍcio

2024 900 ps.oor . 1 s.4s2.ooeo.20oB 0

l+.a.so 
sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 1 590
loo.ooz. 

r z.so 1 .0210.2016 103

l+.+.so,sz.oo.oo
Do ExercÍcio

2024 1 600
loo.ooz. 

t z,so 1.02i0.2016 104
l++soszoooo

Do ExercÍcio

2024 1 960

loo.oo+. 

r z. ro 5.027 o.2o2o 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 970

loo.oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 103

l++ooszoooo
Do ExercÍcio

2024 1971
loo.oo+. 

r z.ao 5.027 o.2o2o 150

l+.+.oo.sz 
oo,oo De Exercícios Anteriores

2024 1971

loo.oo+. 

r z.so s.ozto.2o2o 150

l+.+.so 
sz oo oo Do ExercÍcio

2024 2380

loa,oor 
.1 0.301 .0330.202s 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 2390

loa.oor. 
1 0.301.0330.202s 303

l+ 

+.oo sz oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 2390
loa.oor 

. 1 0.301 .0330.2025 303
l+.a.so.sz 

oo.oo Do Exercício

2024 2520
loa.ooz. 

r o.so 1 .o3so.2o2t 324
la 

s.oo so oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

t o. so 1 .o3so.2oz7 324
le.s.oo.so.oo.oo

Do ExercÍcio

2024 2570

loa,ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 327

l++ooszoooo
De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

t o.so 1 .o3so.2oz7 327
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 2580

loa.ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 518
l++soszoooo

De ExercÍcios Anteriores

2024 2580

loa.ooz, 

t o.so 1 .o3so.2o2t 518

l+.+.so 
sz.oo.oo Do Exercício

2024 2730
los.oot 

.08.244.0380.2030 0

l++ooszoooo
Do ExercÍcio

2024 3070

loo.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 725
l+.+.oo 

sz oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3070

los.ooz.oe.z+ 
4.0400.2034 725

l+.+,so 
sz oo oo Do Exercício

2024 3080

los.ooz,oe.z+ 

4.0400.2034 727

l++soszoooo
De Exercícios Anteriores

:XefClCl0

ia
lespesa

Fonte

recurso
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CLÁUSULA QUARTA - ucÊNclA

4,1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual perÍodo, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4.2, No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4,3, 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado,

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATEGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos lmplicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a íornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.
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2024 3080
loo.ooz.oo,z+ 

4.0400.2034 727
l+.+.so.sz.oo.oo

Do ExercÍcio

2024 3081

loo. 

ooz. oa. z+ 4.0400.2034 762
l+.+.so 

sz.oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3081

los,ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 762
l+.+.so.sz.oo 

oo Do ExercÍcio

2024 3083
los,ooz.oo.z+ 

4.0400.2034 789

l+.+ 

so.sz.oo,oo De Exercícios Anteriores

2024 3083

loo,ooz.oa.z+4.0400.2034
789

l++soszoooo
Do Exercício

2024 31 06

los.oos.oa.z+3.04'r 
o.6o3s 786

l+.+,so 
sz oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 31 06
los,oos,oa.z+3,041 

0,6035 786
l+.+ 

so sz.oo.oo Do Exercício

2024 31 07
loo,oos.oa 

z+3.04r 0.6035 751
l+.+ 

oo sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024 31 07

los,oos.os.z+3.041 
o.6o3s 751

l++ooszoooo
Do Exercício

2024 31 90

loo,ooe.oa.z+3.0430.2036
0

l+.+.so 
sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 31 91

los.oos.oa.z+3.0430.2036
501

l+,+.so,sz,oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 31 91

loo,ooe.oa.z+3.0430.2036
501

l+.+.so 
sz oo oo Do ExercÍcio

\-
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5.5.0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste

termo, ficando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneÍiciária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

reÍerência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. Os recebimentos dos bens objeto do presente termo de reÍerência dar-se-ão conÍorme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n,o 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1 . No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conÍormidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. 0 recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas apos a verificação da

conformidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatorio as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especiÍicaçóes contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem

3.8.1 deste.

5.9, Caso o Íornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5,10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLAUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICoRRUPçÃO

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercÍcio dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

6.3, A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigaçÕes legais, tanto na

esfera federalquanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

Rua Walfredo Bittencourt de ÍVoraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, B - 86.250-000
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(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

cúUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1 . Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereç0,

7.1.1. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,n" 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condiçoes

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,

cLÁusuLA NoNA - DA REusÃo E ATUALTZAçÃo Dos pREços REGrsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçoes:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.'133, de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1 .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA - NEGocrAÇÃo or pREços REGrsrRADos

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

orgão ou entidade gerenciadora convocará o íornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciadorconvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçáo,para verificarse aceitam reduzirseus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10,4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8í 14, V' - 86.250-000
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10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superueniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 1 4. 1 33, de 2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

regisko de preços e adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DO CANCELAMENTo DO PREço REGTSTRADO PELo FoRNECEDoR

1 1 .1 . O regisko do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.i. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata cje registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrersanção prevista no inciso lVdo art. 156 da LeiFederaln.o 14.133, de2021;

1 1 .1 .5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

1 1.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso,

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA. Do cANcELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no aft. 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.
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cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DAS oBRlcAçoES D0 FoRNECEDoR

13.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou deÍeitos;

l3,5.ComunicaraoOrgãoGerenciador, noVazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadatadaentrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

13.7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços,

13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o orgão gerenciador, emrazáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cLÁusuLA DEcTMA euARTA. DAS oBRrcAçoES Do oRGÃo cERENcTADoR

14,1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Yerificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta, pata Íins de aceitação e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneflciária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

14.4. Acompanhare fiscalizaro cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidorespecialmente

designado;

14.5. EÍetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;
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14.6. AAdministração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela Beneficiária daAta com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneÍiciário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 3'16 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - CADASTRO DE RESERVA

16,1 . Náo houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art.298 do Decreto n.o 10.086, de2022.

CLAUSULA DÉCIMA SÉIUN. DAS PENALIDADES

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

i7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É.da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA oÉctua olrAVA - DAS DrsposrçoEs FTNAIS

18,1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especÍÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte Ce detentor.

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal no '14,133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

'19.1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLAUSULA VIGÉSIMA . DO FORO

20,1 , As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergênclas, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 91/2024

REFERENTE lo pnecÃo elernôuco No 3s/2024

o mUulCíptO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍedo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP -- 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n' 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaçâo por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leino 14.133,

de 1o de abrilde 2021,no Decreto n.0 10.086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico n'.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0,

GLAUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVoS

2.1. A empresa iIEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ sob n0.

44.923,685/000í-13, com endereço à Rua Helio Saldanha,6l Casa - CEP: 82200520 - Bairro:AHU, Curitiba/PR, neste

ato representada pela Sra. Neuza Weizani Sinkuevitz, inscrita no CPF sob no,503.804.869-20, RG n" 1.435,688-6,

doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecerao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as

solicitaçôes, os itens a seguir:

Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, centro, E 43. 3266.8114, l--*l - 86.2s0-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - r-""', - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.oov.br

ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço dc Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE: 050 -

Lote 050

1 7995 EXTRATOR/ESPREMEDOR D Metal

Feneira

MFEI.P.

FRUTAS SUCO LA

INDUSTRIAL 3L EM ALUMÍNIO INOX.

Especificação: Potência: 500W; Rpm

3500; Frequência 60HZ; Voltagem:

L

Bivolt 1101220v. Deve

acompanhado de: 01 copo de 3

em alumínio; 1 castanha de lara

grande e 1 castanha de limão pequen

caçamba com tampa e bica

alumínio.

UN 4 00 275,00 1.100,00

TOTAL 1.100,00

-Páoina 1 de í0
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cLÁusuLA TERcETRA. DA DorAçÃo onçmtENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 14, [< - 86.250-000
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Dotações

Funcional programática Fonte

recurs0

da despesa

2024 100

lor 
.oor .o1 .o31 .oo2o,'r oo1 1

l+.+.so 
sr.oo.oo Do Exercício

2024 190

loz.oo 

r .o4.izz.oo3o.2ooz 0

l+.+.so 
sz.oo oo Do Exercício

2024 490
loe.oo 

r .04.122.007 o.2006 0

l+,+.so 
sz oo oo Do Exercício

2024 900

los.oor 
.'r 5.452.00e0.2008 0

l+ 

+ so,sz oo oo Do Exercício

2024 1 590

loo.ooz. 

r z.eo 1 .o2io.2016 103

l+.+,so 
sz oo oo Do Exercício

2024 '1600

loo.ooz, 
r z.so 1 .ozio.2016 104

l+ 

+.so sz oo oo Do Exercício

2024 1 960
loo.oo+. 

r z. ro s.027 o.2o2o 0

l+.+.oo 

sz.oo.oo Do Exercício

2024 '1970

loo.oo+. 

r z.eo s.o2to.2o2o 103

l+.+.so,sz.oo 
oo Do Exercício

2024 1971
loo.oo+, 

r z,eo 5.027 o.2ozo 150

l+.+.oo.sz,oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 197 1

loo.oo+. 

r z.eo s.027 o.2o2o 150

l++soszoooo
Do ExercÍcio

2024 2380

loa.oor. 
1 0.301 .0330.2025 0

l++soszoooo
Do ExercÍcio

2024 2390

[a.oor 
. 1 0.301 .0330.2025 303

l+.+.oo.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 2390

loo.oor. 
1 0.301 .0330.2025 303

l+.+.so 
sz oo oo Do Exercício

2024 2520
loe,ooz, 

r o.ao 1 1350.2027 324
le,e,oo 

eo oo oo De Exercícios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

r o so 1 .o3so.2o2t 324
ls.a 

so so oo oo Do Exercício

2024 2570
loe. 

coz. r o. eo Lo3so .zo2t 327
l+.+.so,sz.oo.oo

De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so 1 l3s0.2027 327

l+.+.so.sz 
oo oo Do Exercício

2024 2580
loa.ooz. 

r o. so 1 .o3so.zoz7 518
l+ 

+ so sz.oo oo De Exercícios Anteriores

2024 2580

loa.ooz. 

r o.so 1 .o3so.2oz7 518

l++soszoooo
Do Exercício

2024 2730
loo,oor 

.o8.244.o38o.203o 0

l+.+.oo 
sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 3070

los.ooz.oa. 

za 4.o4oo.zo34 725
l+ 

+,so sz oo oo De ExercÍcios Anteriores

\-

da fonte
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNch

4,1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser pronogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficialdo Ít/unicípio de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLAUSULA QUINTA - ESTRATÉGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1, Os materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela PreÍeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, 8 - 86.250-000
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\.

2024 3070
loo.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 725
l+.+,so.sz 

oo oo Do Exercício

2024 3080
los.ooz,oa,z+4.0400.2034

727

l+.+.so 
sz.oo.oo De Exercícios Anteriores

2024 3080

los.ooz.oa. 

z+ 4.0400.2034 727

l+,+,oo 

sz oo oo Do Exercício

2024 3081

loo.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 762
l+ 

+ so sz.oo oo De Exercícios Anteriores

2024 3081

loo,ooz,oa.z+ 
4.0400.2034 762

l+ 

+ so sz,oo oo Do ExercÍcio

2024 3083
loo.ooz.oa.z+4,0400.2034

789

l+ 

+.so.sz.oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3083

loo.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 789

l+ 

+ so.sz oo.oo Do Exercício

2024 3'106

loo,oos.oa.z+3,04 
1 o.603s 786

l++ooszoooo
De Exercícios Anteriores

2024 31 06
loo.oos.oa.z+s.04 

1 0.6035 786
l+.+.so.sz.oo 

oo Do Exercício

2024 31 07

loo,oos,oa,z+3.041 
o.603s 751

l++soszoooo
De ExercÍcios Anteriores

2024 3107

loo.oos.oa.z+3.041 
o.603s 751

l+,+,oo 

sz oo oo Do Exercício

2024 31 90 log.oos,oa.z+3.0430,2036
I

0

l++soszoooo
Do ExercÍcio

2024 31 91

loo.oos.oa.z+3.0430.2036
501

l++ooszoooo
De Exercícios Anteriores

2024 31 91

los.oos.oa.z+3.0430,2036
501

l+.+.so,sz.oo.oo
Do Exercício
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5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida Íiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

5.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6, Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçoes estabelecidas neste

termo, Íicando a beneÍiciária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneÍiciária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conÍormidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. 0s recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo '140, inciso

ll e seus parágraÍos, da Lei n,o 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. O recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a veriÍicaçáo da

conÍormidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as verificaçoes acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especiÍicaçoes contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as veriÍicações constantes no subitem

3.8.1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades,

5.10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTIcoRRUPçÃo

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e Íuncionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6,2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao Ceterminado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançóes vigentes do Banco Mundial).

Rua Walfredo Bittencourt de Ít/oraes no 222, Centro, @ 43.3266.8114, N - 86.250-000
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6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esÍera Íederal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), o cuidado com a saúde e seguranÇa do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉTIUN - DO LOCAL OA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Predio da Prefeitura de Nova Santa Bárbara, localizado à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,no 222, Centro,

Nova Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.2. Secretaria Municipalde Obras -Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro, Nova Santa Bárbara/PR, CEP

86.250-000;

7,1,3. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 735, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.4, Escola MunicipalMaria da Conceição Kasecker, R. Walfredo Bittencourtde Moraes, N0 765, Nova Santa Bárbara -

PR,86250-00;

7.1.5. Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, R, Walfredo Bittencourt de Moraes, N0 897,

Nova Santa Bárbara - PR, 86250-00;

7,1.6, Departamento Municipalde Educaçã0, R. Augusto Pereira de Quadros N0 200, Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.7. Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, n0 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.8. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,n" 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.'1. A partir da asslnatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penaliCades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA - DA REusÃo E ATUALIZAçÃo Dos pREçoS REGISTRADoS

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1 .l. Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, A 43. 3266.8í 14, X - 86.250-000
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9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Leino 14,133, de2021.

cLÁusuLA DÉcrMA - NEcocrAçÃo or pREços REGrsrRADos

10.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçâo mais vantajosa,

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, sei'á facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n0'14.133, de2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

í0.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do cANcELAMENTo Do pREço REctsrRADo pELo FoRNEcEDoR

11,1. O registro do preço do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11,1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11 .1 .4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art, 156 da Lei Federal n,0 14.133, de 2021;

11.1,5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.
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11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11,4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.'1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR

13.1, A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, oo

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador', no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

13.7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir scbre o

objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços.

13,8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, em razáo de acidente de açã0, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da
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beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos,

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃo GERENCIADOR

14.1 . Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, paru Íins de aceitação e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14,5. EÍetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiárla da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata cle Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CúUSULA DECIMA QUINTA. Dos Orgãos e Entidades Não PaÉicipantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que náo tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o '10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CADASTRo DE RESERVA

16,1 . Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art, 298 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

cLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejar'á aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17,1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata,

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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clÁusuLA DÉcrMA otrAVA. DAS DrSPoSrçOES FINAIS

18,1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Pi'eços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18,3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a eshita observância das

disposiçÕes contidas na Lei Federal no 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie,

cúUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

19,1 . 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍlcial do Município de Nova Santa Bárbara

. PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),

CLÁUSULA VIGESIMA. DO FORO

20.'1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderáo advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.E assim, por estarenr justos e contratados, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

ova Santa Bárbara, 1811012024

4

J

Prefeito em

NEUZA WEIZANISIN

Autoridade Competente

EVITZ Assinado de íorma digital por NEUZA
WEIZANI SINKUEVITZ ITD A:449236850001 1 3

K

LTDA:449236850001 1 3 Dados: 2024.10.1814:24:51 -03'00'

Neuza Weizani Sinkuevitz

Empresa: Neuza Weizani SinkueviE Ltda

CNPJ: 44.923.685/000'l -1 3

Daiane lva

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal- Portaria n" 8112024
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o da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal- Portaria n" 8112024

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal- Portaria n" 8112024

Thainá de 0líveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 9212024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Centro, Nova Santa Bárbara-Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado PreÍeito em ExercÍcio, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n'3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualiÍicada nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçÕes previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de 'lo de abrilde 2021,no Decreto n.o 10,086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especiÍicados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFICAçoES E QUANTITATTVOS

2.1, A empresa EXCLUSIVE COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

47.034.94910001-76, com endereço à Avenida Mandacaru, 2123 Sala 05 - CEP: 87080773 - Bairro: Gleba Ribeirão

Maringá, Maringá/PR, neste ato representada pela Sra. Sueli de Assis, inscrito no CPF sob n0. 562.661.629-20, RG n"

10.220.114, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de

acordo com as solicitações, os itens a seguir:

c ULA TERCEIRA. DA DOT ORçAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8'114, M - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

Páoina 1 cle 9

ITENS

Código

do

Descrição do Quantidade Preço

unitário

LOTE: 059 -

Lote 059

1 5697 GAVETEIRO PARA ESCRITOR

volante 2 gavetas + 1 gaveta a

com corrediça telescopia;

MDP; dimensÕes mínimas altura

48cm, com Íechadura lateral. Cor

definir.

66cm, largura 40cm,

UN 3,00 4 1 2 00 1.236,00

TOTAL 1.236,00

Lote Item Marca dc

produto

medida

STIVARI

ST
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Dotações

.4.90,51,00.001

r
2024 100 1 .001 .01 .031 .0020.1001

t'
2024 190

loz.oo 
r .o4,1zz.oo3o.2oo2 .4.90.52.00.000

r
Do ExercÍcio

2024 490

los.oo 

t .04.122.007 o.2006 4.90.52.00.000

r
Do Exercício

2024 900
los,oot 

. 1 5,452.00e0.2008 4.90.52.00.000

r
Do ExercÍcio

2024 '1590

loo.ooz. 

r z.so 1 .021 0.2016 103 ,4,90.52.00.00
|-

Do Exercício

2024 1 600

loo.ooz 
r z,so i.ozio.2016 104 .4,90.52,00.00

r
Do Exercício

Do Exercício2024 1 960 6.004. 1 2.365 .027 0.2020
t'

90.52.00.000

loo
6,004.1 2,365 .0270 .20201 970

lo

103 90.52.00.00
loo

Do ExercÍcio2024

2024 1971
loo,oo+. 

t z. so s.ozt o.2ozo 150

l+,+.so 
sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024 1971

loo.oo+. 

t z.eo s.o27o.2o2o 150 .4.90.52.00.00
r

Do Exercício

2024 2380

loe.oor 
. 1 0.301 .0330.202s .4.90.52.00.000

r
Do Exercício

2024 2390
loe.oor 

. 1 0.301 .0330.202s .4.90.52.00.00303
r

De ExercÍcios Anteriores

2024 2390

loa,oor. 
1 0.301 .0330.2025 303 4.90.52.00.00

r
Do ExercÍcio

2024 2520
loe.ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 324 3.90.30.00.00
t'

De Exercícios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

r o.so 1 l3so.zozl 324
ls.a.so 

lo.oo.oo Do ExercÍcio

2024 8.002. 1 0.30 1 .0350.20272570
t'

327
l+.+.so,sz.oo,oo

De ExercÍcios Anteriores

2024 8.002. 1 0.30'l .0350.20272570
lo

327 90.52.00.00
loo

Do Exercício

2024 2580
loa,ooz. 

r o.so 1 .o3so.2ozl 518
l+.+.so.sz.oo.oo

De ExercÍcios Anteriores

2024 2580
loa.ooz. 

t o.so 1 .0350 .zo2l 518 ,4.90.52,00.00
r

Do Exercício

2024 2730
los.oor 

.08.244,0380.2030 .4.90.52.00.000

lo

Do Exercício

2024 3070
loo.ooz.oa,z+ 

4.0400.2034 .4.90.52.00.00725
r

De ExercÍcios Anteriores

2024 3070

los. 

ooz. oa. z+ 4.0400.2034 .4.90.52.00.00725
r

Do Exercício

2024 3080

los.ooz.oa.z+ 

4.o4oo.zos4 .4.90.52.00.00727

t'
De Exercícios Anteriores

programática da despesa da Íonte

lDo 
Exercício
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cúusuLA QUARTA - uGÊNcrA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual perÍodo, desde que demonstrada a vantajosidade, com eÍeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

OÍicialdo MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLAUSULA QUINTA - ESTRATÉGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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2024 3080
loo.ooz.oa.z+4.0400.2034

727

l+.+ 

so sz,oo.oo Do ExercÍcio

2024 3081

loo. 

ooz. oa, z+ 4.0400.2034 762
l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 3081

loo. 

ooz.oa, z+ 4.0400.2034 762
l+.+ 

so sz.oo,oo Do Exercício

2024 3083

los.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 789
l+,+,so 

sz.oo.oo De Exercícios Anteriores

2024 3083
loo.ooz,oa.z+ 

4.0400.2034 789
l+.+.so 

sz.oo oo Do ExercÍcio

2024 3'106

los,ooa.oa,z+3.041 
0.6035 786

l+,+,so 
sz oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 31 06

los,oos.oa,z+3.041 
0.6035 786

l+.+.so 
sz.oo.oo Do Exercício

2024 31 07

loo.oos.oa.z+3.04 
1 0.6035 751

l+.+,so 
sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024 3107

los.ooe.oa,z+3.041 
o,603s 751

l+.+.so 
sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 31 90

loo.ooa.oe.z+3.0430.2036
0

l+.+,so 
sz,oo,oo Do Exercício

2024 31 91

los.oos.oa,z+3.0430.2036
501

l+.+.so 
sz.oo oo De Exercícios Anteriores

2024 31 91

los.ooe.oa.z+3.0430.2036
501

l++soszoooo
Do Exercício



PREFEITURA TVUNICIPAL 3CSti,

B
ESTADO DO PARANA

5.5. 0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR,

5.6, Será rejeitado no todo ou ern parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçÕes estabelecidas neste

termo, Ílcando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7, lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conÍormidade com o especificado neste termo de

reÍerência, imediatamente após a notiÍicaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. Os recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo '140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.0 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8,1. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. 0 recebimento deÍinitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a veriÍlcação da

conÍormidade com a especiÍicação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatorio as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconÍormidades com as especificaçóes contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituÍdo no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem

3.8.1 deste,

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades,

5.10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneÍiciária da ata de

registro de preços.

CLAUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTTFRAUDE E ANTTCORRUPçÃO

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou nâo), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim corno, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho
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(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente,

CLAUSULA SETIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Predio da Prefeitura de Nova Santa Bárbara, localizado à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro,

Nova Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,no 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000.

CLAUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1, A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na Íntegra, todas as condiçoes

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,

CLAUSULA NONA - DA REUSÃO E ATUALIZAçÃo DOS PREçoS REGTSTRADoS

9. l. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.l.l. Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de Íatos imprevisÍveis ou previsÍveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art.124 da Lei n0 14.133,de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conkatação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Leino 14.133,de2021.

cLÁusuLA DÉcrMA - NEcocrAçÃo oe pREços REGrsrRADos

'10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íornecedor para negociar a redução do preço registrado,

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10,5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
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10.6. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14,133, de2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiflcaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

regisho de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10, Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regiskado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DO CANCELAMENTo D0 PREço REGISTRADo PELo FoRNECEDoR

1'1,1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n,0 14.133, de2021;

11 .1 .5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

'l'1,2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo Íornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais Íornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonskado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.
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12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAS oBRIGAçOES DO FORNECEDoR

13.1, A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. EÍetuara entrega do objeto em peíeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Codígo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13.5. Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13,6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

13.7. Responder por todos os ônus reÍerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços.

13,8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, emrazáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Íutura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou inconeções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, orgão competente

da PreÍeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAS oBRtcAçoEs Do oRGÃo cERENctADoR

14.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, paru Íins de aceitação e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneflciária da Ata, por escrito, sobre imperfeiçoes, Íalhas ou irregularidades verlflcadas no objeto

fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

14.4, Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;
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'14.5. EÍetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. AAdministração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneflciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA DECIMA QUINTA. Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15,1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

dofornecedorouprestadorbeneficiáriodaata,observadoodispostonosarts.3l4e3l6doDecreton.0'10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1 . Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classiÍicação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art. 298 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIM. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumiclo injustificadamente apos terem assinado a ata.

17 .2. Éda competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉctMA otrAvA. DAS DTSPOS!çoES FTNATS

18.1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especÍÍica, quando julgar conveniente nos termos da legislação especÍfica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são deconentes do Pregão Eletrônico n0 3512024.

18.3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçoes contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PUBLICIDADE

19.1 , O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara

. PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no PortalNacionalde Contrataçoes Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Do FoRo

20.1 . As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

Rua Walfredo Bittencourt de ÍVoraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
lrlnrra §enfa Elárhara garaná - E - tr-mail - linitaaanlâ)nch nr anrr hr - r^^^^^, nqh nr nnrr hr



PREFEITURA IMUNIC!PAL
t 3967

ESTADO DO PARANA

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos,

Nova Santa Bárbara, 1811012024.

Jozias

Preíeito em Competente

SUELI DE
Assinado dc forma digital por
5UELI DE 45515:562661 62920

A S S I 5 :5 6 2 66 1 62920 D ados: 2024.1 o.21 1 4:o6:s8
-03'00'

Sueli de Assis

Empresa: Exclusive Comercio Ltda

CNPJ : 47 .034.94910001 -76

Thayla Heloisa do

Jurídica

Fiscal- Portaria n" 8112024

Thaíná de Oliveira Rocha

CheÍe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n' 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 93/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em ExercÍcio, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n' 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidaCe de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de 'lo de abril de 2021 , no Decreto n.0 10.086, de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

2.'1. A ernpresa VILA BRASIL MARKETPLACE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPi sob no.

50,147.665/0001-09, com endereço à Q D Quatro B, 18 - CEP: 92440320 - Bairro: Guajuviras, Canoas/RS, neste ato

representada pelo Sr. Moises Oliveira da Paixão, inscrito no CPF sob no. 171.675.070-91, RG n'7018781455, doravante

denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as

solicitaçoes, os itens a seguir:

c TERCEIRA - DA ORÇAMENTARIA

3.1 . As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, ll - 86.250-000
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Páoirra 1 dc 9

ITENS

tem Código Descrição do prod Unidade

de

medida

Quantidade Preço

total

LOTE: 071 -

Lote 071

1 1 133 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2

LITROS Corpo: inox com base em

polipropileno preto; - Copo: inox (sem

solda); Tampa: alumínio / Funçoes:

Liquidifica. Tritura gelo / Mistura / Painel:

tecla liga/desliga/ Capacidade do copo:

02 litros, Tensão: 1 10V ou 220V .

Potência do motor. 800W. Frequência:

50/60 hz. Rotação: '18000 rpm.

METVISA

LAR2220

CC5

UN 3,00 420,00 1.260,00

TOTAL 1.260,00

Lote Preço

unitário
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Dotaçoes

Exercício

da

despesa

Conta da

despesa 
I

de Natureza da despesa Grupo da Íonte

2024 100

lor,oor 
.01.031.0020.1 oo1 1 4.4.90.51.00.00 Do ExercÍcio

2024 190

f 

oz.oo r .o4.i22.oo3o.zooz 0 4.4.90,52,00,00

2024 490

los.oor 
.o4.izz.oo7 o.2006 0 4.4.90.52,00,00

2024 900

los.oor 
. 1 5.452.00e0.2008 0 4.4.90,52.00,00

2024 1 590
loo,ooz 

r z.so 1.02i0.2016 103 4.4.90,52,00.00

2024 1 600
loo.ooz. 

r z.so 1 .ozto.2016 104 4.4.90.52.00.00

2024 1 960
loo.oo+. 

t z. to s.027 o.2o2o 0 4.4.90.52.00.00

2024 1 970

loo,oo+. 

r z.so s.oz7 o.zo2c 103 4.4,90.52.00.00

2424 1971
loo.oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 150 4.4.90,52.00,00 De Exercícios Anteriores

2024 1971

loo,oo+. 

r z.eo s.027 o.2o2o '150 4.4.90.52 00.00 Do ExercÍcio

2024 2380
loa 

oot.'r o.30'r .0330.202s 0 4,4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 2390

loa.oor 
. 1 o.30'r,o33o.2o2s 303 4.4.90,52,00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2390

loa.oor 
. 1 0.301 .0330.202s 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 2520
loo,ooz. 

t o.so 1 .03s0.2027 324 3.3,90.30,00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

r o.oo 1 .o3so.2ozl 324 3.3.90.30.00,00 Do Exercício

2024 2570
loa,ooz. 

r o.so 1 .o3so.zoz7 327 4.4.90.s2.00,00 De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

t o.so 1 .0350.2027 327 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 2580

loa.ooz. 

r o.so i .0350.2021 518 4.4,90,52.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2580
loa.ooz, 

r o.so 1 .ffisa.2027 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 2730
loo.oo 

r .08.244.0380.2030 0 4.4.90,52.00.00

2024 3070
los.ooz,oa.z+ 

4.0400.2c34 725 4.4.90.52,00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3070

los,ooz.oo,z+4.0400,2034
725 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 3080

loo.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 727 4.4.90.52.00.00 De Exercícios Anteriores

programática

lDo 
Exercício

lDo 
Exercício

lDo 
Exercício

lDo 
ExercÍcio

lDo 
Exercício

lDo 
ExercÍcio

lDo 
ExercÍcio

lDo 
ExercÍcio
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CLAUSULA QUARTA - UGÊNCIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado rrma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficialdo Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigéncia da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLAUSULA QUINTA - ESTRATÉGNS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela PreÍeitura, a qual especiÍicará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local lndicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conÍorme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especiÍicações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

adminlstraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.
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5,5, 0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo í0 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Deparlamento de Compras da PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6, Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçóes estabelecidas neste

termo, ficando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5,7. lndependente da aceitaçã0, a beneÍiciária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. 0s recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo '140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.0 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8,'l . No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, Íazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. 0 recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a verificação da

conformidade com a especiÍicação constante deste termo,

5.8.3. Caso insatisfatório as veriÍlcações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as veriÍicaçoes constantes no subitem

3,8,'1 deste,

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5.10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLAUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPçÃO

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisiçâo de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subccntratados, subconsultores, prestadores de serviços, Íornecedores

e Íuncionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o Íornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupçâo

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançoes vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro rle preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigaçoes legais, tanto na

esÍera federal quanto estadual, ao que se reÍere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade socral de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho
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(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉflMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Predio da Prefeitura de Nova Santa Bárbara, localizado à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,no 222, Centro,

Nova Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7 .1.2.Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, N0 765, Nova Santa Bárbara -

PR, 86250-00;

7.1.3. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,n" 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000,

CLAUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.'1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o yazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condiçoes

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLAUSULA NONA - DA REVISÃO E ATUALTZAçÃo DOS PREçOS REGISTRADoS

9.1. Os preços regiskados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçóes:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsÍveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art.124 da Lei n0 14.133,de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçoes legais, com comprovada repcrcussão sobre os preÇos registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Leino 14.133,de2021.

cLÁusuLA DÉclMA - NEcocrAÇÃo oe pREços REGTSTRADoS

10,1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classiÍicaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.'133, de2021, e na legislação

aplicável,

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO PREço REGISTRADO PELO FoRNECEDOR

1 1.1 . 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1, Íor liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrersanção prevista no inciso lVdo art.156 da LeiFederaln,o 14,133, de2021:

11.1.5, não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla deÍesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

lícitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 AAta de Regisko de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12,1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;
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12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo obrigações previstas na

ata, devidamente demonskado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o 10,086, de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS OBRTGAçÔES D0 FORNECEDoR

'13.1. A Beneficiária da Ata deve cumpi'ir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13.5, Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

13,7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços.

'13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a soÍrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, em razão de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de pi'eços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos,

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Íutura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13,10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identiÍicação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRTGAÇÔES DO ORGÃO GERENCIADOR

14.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
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14,3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

14.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OÉCltvtl QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não PaÉicipantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneÍiciário da ata, observado o disposto nos arts. 3'14 e 316 do Decreto n.o 10.086, de2022.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art,298 do Decreto n,o 10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17 .1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É. da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA - DAS DrspostçóEs FtNAts

'18.1.0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitaçâo especíÍica, quando julgar conveniente nos terrnos da legislação especÍfica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024,

18.3,0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal no 14.133/2021 e legislaçáo complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PUBLICIDADE

19.1 , 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oflcial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR,

19.2, AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP).
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CLÁUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.É assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurÍdicos

e legais efeitos,

Nova Santa Bárbara, 1811012024.

Moraes

Prefeito - Autoridade Competente

0
Moises 0liveira da Paixão

Enrpresa: Vila Brasil Marketplace Ltda

CNPJ: 50. 1 47.665/0001 -09

Thayla Heloisa do amaki

Jurídica

Fiscal- Portaria n' 8ii2024

Edina o Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal- Portaria n" 8112024

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.0 94/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2024

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.501 .080/000'1-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n' 3,906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leino 14.133,

de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.0 10.086, de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipaís, especiÍicados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAçÓES E QUANTTTATIVOS

2.1. Aempresa PSP NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n0.45.198.491/0001-65, com endereço à Rua Torres Câmara, 100 Sala 01 - CEP: 60150060 -

Bairro: Aldeota, Fortaleza/CE, neste ato representada pelo Sr. Paulo Bretas Pedro, inscrito no CPF sob no. '190.759.588-

03, RG n' 29760003, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao lVlunicípio de Nova Santa Bárbara

(PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

Páoina í de í0

ITENS

Lote Código Descrição do produto/serviço Unidade

de

medida

Quantidade Preço

LOTE: 007 -

Lote 007

1 3990 AR CONDICIONADO SPLIT 9.OOO

BTUS - Ar quente/frio Capacidade de

9,000 BTUs/h,cor branco, funçoes de

reÍrigeraçã0, aquecimento,

desumidificação e ventilaçã0, potência

de 821 W, vazão de ar de 460m3/h,

dimensoes da unidade interna (AxLxP):

252x750x192mm, peso da unidade

interna de 8kg, dimensões da unidade

externa (AxLxP): 482x7 15x240mm, peso

da unidade externa de2Tkg,consumo de

energia mensal de 17,2kWh/mês.

QHQ UN 17,00 2.595,00 44.115,00

Preço
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SULA TERCEIRA. DA ORçAMENTARIA

3,1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, A 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
Nl,a\/â qanfâ Rárhara 9aranA - E - F-mail - linitenan6)nch nr nnrr hr - l^/r^rr^, neh nr nnrr hr

Garantia de 12 (doze) meses. (Deverá

ser instalado no local a ser indicado).

44.115,00TOTAL

Dotações

Exercício

da

programática da despesa Grupo da fonte

2024 100

lor 
.oor .01.03'r .o02o.1oo1

l+.+.oo 
sr.oo.oo Do Exercício

2024 190

loz.oo 
r .04.122.0030.2002 0

l+ 

+.so.sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 490 pa.oo r .04.122.007 o.2006 U

l+.a.so.sz,oo.oo
Do ExercÍcio

2024 900

los,oot 
. 1 5.452.ooeo.20oB 0

l+ 

+,so sz oo oo Do Exercício

2024 1 590

loo.ooz. 

t z.so 1 .oz1o.2016 103

l+ 

+ so sz oo.oo Do ExercÍcio

2024 1 600
loo.ooz. 

r z.so i .021 0.2016 104
l+.+.oo 

sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 1 960

loo. 

oo+. r z. so 5.027 o.2o2o 0

l++soszoooo
Do Exercício

2024 1 970
loo.oo+. 

r z.so s.027 o.zo2o 103

l+,+ 
so sz,oo,oo Do Exercício

2024 1971
loo.oo+. 

r z.so 5.o2to.2o2o 150

l+,+.so,sz.oo,oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 1971

loo.oo+. 

t z.so s.ozt o.2ozo 150

l++soszoooo
Do Exercício

2024 2380
loa.oot 

. 1 0.301 .0330.2025 0

l+.+.so 
sz.oo,oo Do Exercício

2024 2390

loa.oor, 
1 0.301 .0330.2025 303

l+,+.so,sz.oo,oo
De Exercícios Anteriores

2024 2390

loa.oor 
. 1 0.301 .0330.2025 303

l+ 

+,so sz oo oo Do Exercício

2024 2520
loa.ooz. 

t o.so i .o3so.2oz7 324
ls.e.so 

ao oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

t o.so 1 l3so.2o2t 324
ls.s.so 

ao.oo.oo Do ExercÍcio

2024 2570
loa,ooz. 

r o.so 1 .o3so.2oz7 327
l+ 

+.so.sz.oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so Lo3so.2oz7 327

l+.+.oo 

sz.oo oo Do ExercÍcio

2024 2580
loa.ooz. 

r o.so 1 l3s0.2027 518
l++soszoooo

De Exercícios Anteriores

2024 2580

loa.ooz, 

r o,so i .o3so.2oz7 518

l+.+.so 
sz.oo oo Do ExercÍcio

\,

iespesa

1
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATEGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Cornpra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5,2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sançoes administrativas previstas no Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de lVoraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
hlnrra Sanfa Flárhara Paraná - El - tr-mail - liniÍanan6\nch nr nnrr hr - lÂ^^n^, nch nr nnrr hr

2024 lztto los,oor.o8.244.o38o.2o3o
0

l+.+,so 
sz oo.oo Do ExercÍcio

2024
laozo loo.ooz.oa.z+4.0400.2034

725
l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 ISOZO lOg,OOZ.OA.Z+4.0400.2034tt 725
l+.+.oo,sz.oo.oo

Do Exercício

2024
lsoao los,ooz.ooz+4.o4oo.zo34

727
l+,+.so,sz,oo,oo

De ExercÍcios Anteriores

2024 I3OAO lOg,OOZ.Og,Z+ 4.0400.2034tt 727
l+.+.so.sz.oo.oo

Do ExercÍcio

2024
lsoar los.ooz.oez+4.0400.2034

762
l+,+,so 

sz,oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
lsoar loo 

ooz oa z+4.o4oo.zo34 762
l+.+.so 

sz.oo.oo Do Exercício

2024
laoas loo 

ooz oa z+ 4 0400 2034 789
l+,+.so 

sz oo,oo De ExercÍcios Anteriores

2024 I3OAS lOg,OOZ,Os.Z+ 4.0400.2034tt 789
l++soszoooo

Do ExercÍcio

2024
lsr 

oo
los.ool.oa.z+3.041 

o.6o3s 786
l+.+.so 

sz.oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
lsr 

oo
loo,oos,oa.z+3.041 

o.603s 786

l+ 

+,so sz,oo,oo Do Exercício

2024 lst oz
I los.ooa.oa.z+3.041 

0.6035 751
l+.+ 

oo sz.oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024
lsr 

oz
los,oos,oa.z+3.04 

1 0.6035 751
l+.+,so 

sz,oo.oo Do Exercício

2024
ler 

so
los,ooe,oa,z+3,0430.2036

0

l+.+.so,sz.oo.oo
Do ExercÍcio

2024
lsr 

sr
los.oos.oa.z+3.0430.2036

501

l+ 

+,so sz,oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024
lsr 

sr
los.oos.oa.z+3.0430,2036

501

l+.+.so 
sz oo oo Do ExercÍcio
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5,3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especiÍicações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

adminishaçã0, Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

5.5.0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo í0 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da PreÍeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR,

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçoes estabelecidas neste

termo, ficando a beneficiária da ata de regisko de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notiÍicação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. 0s recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.0 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conÍormidade

com o discriminado na Nota Fiscal, Íazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da enkega.

5.8.2. O recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas apos a verificação da

conformidade com a especiÍicação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as veriÍicações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem

3,8.'1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades,

5.10, Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTIGoRRUPçÃo

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisiçáo de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacicnados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, »< - 86.250-000
Jtlnrra Qanta Rárhara Paraná - F-l - tr-meil - linifanan6)nch nr nnrr hr - l^^^n^, nch nr nnrr hr
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e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançoes vigentes do Banco Mundial).

6.3, A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigaçoes legais, tanto na

esÍera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SETIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Predio da Prefeitura de Nova Santa Bárbara, localizado à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,no 222, Centro,

Nova Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.2. Secretaria Municipalde Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro, Nova Santa Bárbara/PR, CEP

86.250-000;

7.1,3. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, R, Walfredo Bittencourt de Moraes, N0 735, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7,1.4. Escola Municipal Maria da Ccnceição Kasecker, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, N0 765, Nova Santa Bárbara -

PR,86250-00;

7.1.5, Centro Municípal de Educação lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro, R. Walfredo Bittencourtde Moraes, N0 897,

Nova Santa Bárbara - PR, 86250-00;

7.1.6. Departamento Municipal de Educaçã0, R. Augusto Pereira de Quadros No 200, Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.7. Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, no 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.8. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,n" 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86,250-000,

CLÁUSULA OITAVA- COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1, A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na Íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,

cúusuLA NoNA - DA REvrsÃo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

9,1. 0s preços registrados poderão seralterados ou atualizados em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçóes:

9.l.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do arl.124 da Lei no 14.133, de2021;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
Nlnrra Sanfa Flárhara Paranâ - trl - tr-mail - liaifanan6)nch nr nnrr hr - l^^^^^, neh nr nnrr hr
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9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9. L3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Leino 14.133,de2021.

clÁusuLA DECTMA - NEGOCIAÇÁO Oe PREçoS REGISTRADoS

10,1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10,2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10,3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçáo, para verificar se aceltam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10,4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de conkatação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10,6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

10,7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuÍzo das sanções previstas na Leino 14.133,de2021, e na legislação

aplicável.

10,8, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâ0, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

clÁusuLA DEctMA pRtMEtRA - Do GANGELAMENTo Do pREço REGISTRADo pELo FoRNEcEDoR

11,1, 0 registro do preço do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o Íornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1,3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrersanção prevista no inciso lVdo art,'156 da LeiFederaln.o't4.133, de2021',

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.81 14, E - 86.250-000
Itlnrra Sanfa Flárhara 9araná - E - tr-mail - lieiÍanan6)nch nr anrr hr - r^n^n^, nch nr nnrr hr
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11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11,4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiflcadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

clÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS OBRTGAçoES DO FORNECEDOR

13,1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto;

13.2. EÍetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conÍorme especificaçoes, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nn 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou deÍeitos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

13.7. Responder por todos os ônus reÍerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneÍiciária da Ata de Registro de Preços.
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'13.8, Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a soÍrer seus empregados

ou terceiros ou o orgão gerenciador, em razão de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos,

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se veriÍiquem vÍcios, defeitos ou incorreçoes resultantes da entrega, salvo quando o deÍeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberaros materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAS oBRrcAçôES Do oRGÃo cERENcIADoR

14.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, pa,a fins de aceitação e recebimento deflnitivo;

14.3, Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre impeíeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14,4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

'15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts, 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRo DE RESERVA

16.1 . Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art. 298 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.
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17 .2. Éda competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos orgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

CLAUSULA DÉCrMA OITAVA. DAS DrSpOStçoES FINATS

18.1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação especÍfica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são deconentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3,0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal n0 14,133i2021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

19.1 . 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP).

CLAUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

20,1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais eÍeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.

Prefeito em Competente

assinado digitalmente

,

J

3RETAS PEDRO

12:26:3€-0300
verifi gue em https:l/validaÍ.iti. gov.br

Paulo Bretas Pedro

Empresa: PSP Negócios e Empreendimentos Empresariais Ltda

CNPJ : 45. 1 98.49'l /0001 -65
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Thayla uete do

Assessora JurÍdica

Fiscal- Portaria n" 8112024

Ajudante

Fiscal- Portaria n" 8112024

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal- Portaria n" 8112024

da Cunha

Assistente Adm i nistrativo

Fiscal - Portaria n" 8112024

istrativo

Fiscal n'8112024

N

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N.',95/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa Bárbara-Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n' 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Leino 14.133,

de 10 de abrilde 2021,no Decreto n.0 10.086, de2022, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA - Dos pREÇos, ESpEclFtcAçóES E euANTlrATlvos

2.1. A empresa JG ÍIíOBILIARIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no, 52.994,508/0001-

56, com endereço à Rua Rocha Pombo, 2053 SALA 0'l - CEP: 87303220 - Bairro: Centro, Campo Mourão/PR, neste ato

representada pelo Sr. Julio Garaluz, inscrito no CPF sob n0. 325.067.089-87, doravante denominada DETENTORA,

obriga-se a Íornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitaçoes, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

Páoina 1 de 11

ITENS

Código

do

Descrição do produto/serviço do Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE: 027 -

Lote 027

1 4025 CADEIRA FIXA PE PALIT

possui assento e encosto er

APIROS

IS

espuma injetada de alta 10

APIROS. Com estrutura interna em madei

laminada, com o contra IOVEIS

10revestido. Estrutura fixa, quatro

palito com chapa em aço reforçad

e com pintura epóxi preta. Cor:

Preta

UN 41,00 101 ,90 4.177,90

LOTE: 028 -

Lote 028

1 5977 UN 8,00 465,00 3.720,00

\-

Item
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SULA TERCEIRA. DA DO ORçAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrâo por conta da dotação orçamentária havida pela conta no
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IS

UN 3,00 445,00 1.335,00LOTE: 029 -

Lote 029

1 4977 CADEIRA LONGARINA COM

LUGARES assento e encosto e

polipropileno, estrutura em a

sem braço. Cor Verde.

IS

LOR

IS

LOR

S.O 4L

IROS

APIROS

LS,o 4L

9.232,90TOTAL

Dotações

ExercÍcio

da

despesa

programática Natureza da despesa Grupo da fonte

2024 100

lor.oor,o1.o31.oo2o.1oo1
1 4,4,90.51.00.00 Do ExercÍcio

2024 190 pz.oo r .o4.12zoo3o,2oo2 0 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 490
loe,oo 

r .04.122.007 o.2006 0 4.4.90,52.00.00 Do Exercício

2024 900

los.oor, 
1 s.452.ooeo,2oo8 0 4.4,90.52.00,00 Do ExercÍcio

2024 '1590

loo.ooz. 

r z.so 1 .0210.20i6 103 Do ExercÍcio

2024 1 600

loo.ooz. 

r z,so 1 .0210.2016 104 Do Exercício

2024 1 960
loo,oo+, 

r z,so s.027 o.2o2o 0 Do Exercício

2024 1 970

loo.oo+, 
r z,so s.o27o.2o2o 103 Do Exercício

2024 1971
loo.oo+, 

r z,ro 5.027 o.2ozo 150 De Exercícios Anteriores

2024 1971

loo,oo+, 

r z,so s.oz7o.2o2o 150 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 2380 pa.oor . 1 0.301 .0330.2025 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 2390

loa.oor 
. 1 0.301 .0330.202s 303 4.4.90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores

l+.+.oo.sz.oo.oo

l++ooszoooo

l++soszoooo

l++soszoooo

14.4.e0 
52.00.00
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CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.
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2024
lzsso loa 

oor 10 3o1 o33o 2025 303
l+ 

+ so sz.oo.oo Do Exercício

2024
lzszo loa.ooz.ro.so1.o3so.2o27

324
ls.s,so.so.oo.oo

De ExercÍcios Anteriores

2024
lzszo loa.ooz,ro,sol.o3so.zozl

324
le.s.so 

so.oo.oo Do Exercício

2024
lzszo loa.ooz.ro,so1.o3so.2027

327
l+.+.so,sz.oo.oo

De Exerclcios Anteriores

2024
lzsto loa,ooz,ro.soi.o3so.2o2t

327

l+.+ 

so,sz,oo,oo Do Exercício

2024
lzsao loa.ooz.to.sotl3so.2o2t

518

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024
lzsao loa.ooz.ro.so1.o3so.2027

518

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024
lztto los,oor,o8 

244 o38o 2o3o 0

l+.+.so 
sz oo oo Do ExercÍcio

2024
lsozo loo 

ooz oa z+ 4 0400 2034 725
l+,+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
leozo los 

ooz oa z+4 0400 2034 725
l+ 

+ so sz.oo.oo Do Exercício

2024
leoao loo.ooz.oa.z+4.0400.2034

727

l+.+ 

oo.sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024
laoao looooz.oa,z+4.0400.2034

727
l++soszoooo

Do ExercÍcio

2024
leoar los.ooz,oe.za4.o4oo,2034

762
l+ 

+ so.sz oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024
lsoot loo.ooz.oe 

z+4,0400.2034 762
l+.+.so.sz 

oo.oo Do ExercÍcio

2024
lsoas los 

ooz oa.z+ 4.0400.2034 789

l+.+,so 
sz,oo,oo De Exercícios Anteriores

2024

lsoas los.ooz.oaz+4.o4oo.zo34
789

l+,+.so,sz.oo,oo
Do ExercÍcio

2024
lar 

oo
los.ooa.oa.z+3.04i 

0.6035 786
l+.a.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
lsr 

oo

los.oos.oa.z+3.041 
o.603s 786

l++soszoooo
Do Exercício

2024

lar 

oz
loo 

oor oa z+3.04'r0,6035 751
l+ 

+ oo sz.oo oo De Exercícios Anteriores

2024
lir 

oz
los.oos.oa,z+3.04 

I o.603s 751
l++ooszoooo

Do ExercÍcio

2024
ler 

oo
loo.oos.oa.z+3.0430.2036 l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024
lsr 
sr 

los.ooe.oa.z+3.0430.2036
501

l+.+ 

so.sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024
lsr 

sr
los.oos.oa.z+3.0430.2036

501

l+ 

+.so sz.oo oo Do Exercício

0
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4.2, No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATEGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima seráo solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especiÍicações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida Íiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

5.5.0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de 0rdem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipalde Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçoes estabelecidas neste

termo, Íicando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7, lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

reÍerência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. Os recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.o 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1. No local de entrega, o servidor designado Íará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conÍormidade

com o discriminado na Nota Fiscal, Íazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. O recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a verificação da

conformidade com a especiíicação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconÍormidades com as especiÍicaçoes contidas neste termo, Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as veriÍicações constantes no subitem

3.8.1 deste.

5.9, Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.
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5.10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SExTA - DA cLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTIcoRRUPçÃo

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedordeve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou náo), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, Íornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial,

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercÍcio dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneÍiciária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigaçoes legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questoes sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLAUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Predio da Prefeitura de Nova Santa Bárbara, localizado à Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,no 222, Centro,

Nova Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.2, Secretaria Municipalde Obras -Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro, Nova Santa Bárbara/PR, CEP

86.250-000;

7,1,3, Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, R. Walfredo Bittencourtde Moraes, N0 735, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.4, Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 765, Nova Santa Bárbara -

PR, 86250-00;

7.1.5. Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 897,

Nova Santa Bárbara - PR, 86250-00;

7,1,6. Departamento Municipalde Educação, R. Augusto Pereira de Quadros N0 200, Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.7. Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, n0 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7,1.8. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,n" 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000.
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CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obrlga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLAUSULA NONA - DA REUSÃO E ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

lldo caput doart.124 da Lein0 14.133, de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9. I .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conkatação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Leino 14.133,de2021.

cLÁusuLA DECIMA. NEGOCTAÇÃO Oe PREçoS REGISTRADOS

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado,

10,2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçã0, para veriÍlcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6, Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação

aplicável.

10,8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

Rua WalÍredo Bittencourt de Í\Ioraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, E{ - 86.250-000
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10,9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10,10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DO CANCELAMENTo DO PREço REGISTRADO PELO FORNECEDOR

11.1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justiÍicativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. soÍrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.0 14.133, de2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla deÍesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0,

11,3 0 cancelamento do preço registrado pelo Íornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitaçáo e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais Íornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justiÍlcadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçâ0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no ar1, 307 do Decreto n.0 10,086, de 2022.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA . DAS oBRtcAçôES Do FoRNEcEDoR

'13,1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto;

'13.2. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e localconstantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
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13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com avarias

ou deÍeitos;

13.5. Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Regisko de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

13,7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneÍiciária da Ata de Registro de Preços.

13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, em razáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DAS oBRTGAçóES Do oRGÃo cERENcIADoR

14.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações conslantes do Edital e da proposta, paru fins de aceitaçâo e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

14.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Eíetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. AAdministração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela Beneficiária daAta com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CúUSUm OÉClUtl QUINTA - Dos 0rgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1, Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedorou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.0'10.086, de2022.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1 . Não hcuve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classiÍlcação do certame, coníorme o previsto no § 4.0 do art. 298 do Decreto n,0 10.086, de 2022.

CLAUSULA DECIMA SÉIM. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumiCo injustiÍcadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cúusuLA DÉcrMA olrAVA. DAS DrspostÇoEs FrNArs

18.1.0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especÍfica, quando julgar conveniente nos termos da legislação especíÍica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registrc de Preços são deconentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3. 0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal n0 '14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICIDADE

19.1 . 0 extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA. Do FoRo

20.1. As pades elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, flrmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.
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Preíeito em Autoridade Competente

Thayla Hel

Julio Garaluz

Empresa: JG Mobiliários Ltda

CNPJ : 52.994.508/0001 -56

Jurídica

Fiscal- Portaria n" 8112024

Tri e

Ajudante Geral

Fiscal- Portaria n" 8112024

J U LIO Assinado de
- forma digital por

GARALI)/tuuo
GARALUZ:325067

i3250670 08e87
Dados: 2024.10,18

8987 r5:3i:55 o3'oo'

Tamaki

Bdf^a^
Daiane Batista da Si

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal- Portaria n" 8112024

Edina o Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker.

Fiscal- Portaria n" 8112024
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Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal- Portaria n" 8112024

uza

istrativo

Fiscal n'8112024

Thainá de 0liveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n' 8112024
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 96/2024

REFERENTE Ro pnecÃo eterRôuco No 3s/2024

O mUrutCíplO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n" 3,906,16'l-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o n0485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as pades às normas constantes na 1ein014.133,

de'10 de abrilde 2021,no Decreto n.o 10.086, de2022, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcetada de materiais permanentes

diversos e equípamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

corno as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0,

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATIVOS

2.1, A empresa C NOVAKOWSKI MESAS E CADEIRAS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

no.34.762.944/000'l-18, com endereço à Rua Emanuel Kant,94 - CEP: 81020670 - Baino: Capão Raso, Curitiba/PR,

neste ato representada pela Sra. Camila Novakowski, inscrita no CPF sob no. 101.237.239-14, RG n" 1.347,086-3,

doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as

solicitaçoes, os itens a seguir:

SULA TERCEIRA. DA ORçAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 14,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.pr.qov.br

Páoina í de 9

ITENS

Quantidade

LOTE: 080 -

Lote 080

1 7996 UN 4,00 2.300,00 9.200,00

TOTAL 9.200,00

Código

do

produto

rserv ço

Descrição do produto/serviço Mlarca

produto



39t;:)
PREFEITURA MUNICIPAL ,N SANTA B RBA

\,

ESTADO DO PARANA

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 í4, X - 86.250-000

Dotações

programática

2024 100

lor 

.oor ,o1 .o31 ,oo2o,1oo1 1 4.4,90.51.00.00 Do ExercÍcio

2024 190

loz.oo 
r .o4.izz.oo3o.2ooz 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 490
los.oo 

r .o4.i22lo7 o.2006 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 900
los.oor 

.15.452 ooeo 2ooa 4.4.90.52,00,00 Do ExercÍcio

2024 1 590
loo,ooz. 

t z.so 1.0210.2016 103 4.4.90.52,00.00 Do Exerclcio

2024 '1600

loo.ooz. 

r z,so 1 .021 0.2016 104 Do ExercÍcio

2024 1 960

loo.oo+. 

r z. so 5.027 o.2o2o 0 Do ExercÍcio

2024 1 970
loo.oo+. 

r z.so s.oz7 o.2ozo 103 Do Exercício

2024 1971
loo.oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 150 4.4,90.52.00,00 De ExercÍcios Anteriores

2024 1971

loo, 

oo+. r z.eo s.027 o.2o2o 150 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 2380
loa,oor 

. 1 o.30'1 .0330.202s 0 4.4.90.52.00.00 Do ExercÍcio

2024 2390 pa.oor . 1 0.301 .0330.2025 303 4.4,90.52.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2390

loa.oor 
. 1 0.301 .0330.202s 303 4.4.90.52,00,00 Do Exercício

2024 2520
loa,ooz. 

r o.ao 1 .o3so.2oz7 324 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

t o.so 1 .o3so.2o2t 324 3,3.90.30,00,00 Do Exercício

2024 2570
loa,ooz, 

r o,so 1 l3s0.2027 327 De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loe, 

ooz. t o.eo 1 .03s0.2027 327 Do ExercÍcio

2024 2580

loa.ooz. 

r o.so i .o3so.2027 518 4.4,90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 2580
loa.ooz. 

t o.so 1 l3so.2ozl 518 4.4.90.52.00,00 Do Exercício

2024 2730
los.oor 

.08.244.0380.2030 0 4,4.90.52.00.00 Do Exercício

2024 3070
loo,ooz.oa.z+4.0400,2034

725 4.4.90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores

2024 3070

los,ooz,oa,z+4.0400.2034
725 4,4,90.52.00,00 Do Exercício

2024 3080
los.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 727 4.4.90.52.00.00 De ExercÍcios Anteriores
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2024 3080
los.ooz,oa,z+4.0400.2034 ltzt l+.+.so 

sz.oo oo Do Exercício

2024 3081

los.ooz,oa,z+ 

4.0400.2034 ltaz l+.+.so,sz.oo,oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 3081

loo.ooz,oa,z+ 

4.o4oo.zo34 ltaz l+.+,so 
sz,oo.oo Do Exercício

2024 3083
los 

ooz.oa z+4.0400,2034 lzas l+.a.so 
sz.oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3083
los 

ooz.oa.z+4.0400.2034 lrrn l+.+ 
oo sz.oo oo Do Exercício

2024 3106 
los.oos.oa 

z+3 0410.6035 
lzao l+,+,so.sz 

oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3106 
los.ooe.oa.z+3.0410.603s lze0 l+.+.oo.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 31 07
loo,oos.oa 

z+3.0410 6035 lzsr l+.+.so,sz.oo.oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 31ot 
los.oos,oa,z+3,0410,6035 fu, [.+.so 

sz.oo.oo Do Exercício

2024 31e0 
los.oos.oa.z+3.0430.2036 lo l+.+ 

so.sz oo.oo Do ExercÍcio

2024 3're1 
lo0.oos 

oa z+3 0430 2036 lsor l+.a.oo.sz 
oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024 31 91

los,oos,oa.z+3 
0430.2036 lsot l+ 

+ oo sz oo oo Do ExercÍcio

CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCN

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vê2,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara,

4,2, No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de pronogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATÉGhS DE FoRNECIMENTo E PRAzo DE ENTREGA

5.1. Os materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. O descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada Íica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conÍorme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especiÍicações exigidas, estando
sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.81 14,8 - 86.250-000
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5.5. 0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5,6. Será rejeitado no todo ou em parte, o Íornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste

termo, ficando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notiflcação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notiÍicaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. 0s recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo '140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.o 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1 . No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega,

5.8.2, 0 recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a verificação da

conformidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconÍormidades com as especificaçoes contidas neste termo, Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as veriÍicações constantes no subitem

3.8.'1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5.10. Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

cúusuLA sExrA - DA cLÁusuLA ANTTFRAUDE E ANTtcoRRUpçÃo

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançoes vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera Íederal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco [t/undial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 í4, X - 86.250-000
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(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉTIua. DO LOCAL DA ENTREGA

7.1 . 0s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:

7.1.1. Centro Municipal de Educação lnfantil Noêmia BittencourtCarneiro, R. Walfredo Bittencourtde Moraes, No 897,

Nova Santa Bárbara - PR, 86250-00;

CLÁUSULA OITAVA. COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA. DA REVrsÃo E ATUALTZAçÃo Dos pREços REGrsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçôes:

9.1.l. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer kibutos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regiskados;

9. L3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133,de2021.

cúusuLA DEcTMA - NEGocrAÇÃo oe pREços REGrsrRADos

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10,5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

RuaWalfredoBittencourtdeMoraesno222, Centro,443.3266.8114,8-86.250-000
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10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133,de2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçào,paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

10,9, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preÇo registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLAUSULA DÉCrMA PRTMETRA. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGTSTRADO PELO FORNECEDOR

1'1.1. 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1 .1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1 .3. não aceitar reduzir o seu preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrersanção prevista no inciso lVdo art. 156 da LeiFederaln.014.133, de2021;

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

12.1 AAta de Regisko de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, deconente caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n,010.086, de2022.
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cúusuLA DÉctMA TERcETRA - DAS oBRrcAÇoES Do FoRNEcEDoR

13,1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13,5. Comunicarao Orgáo Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6, Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

13.7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da íutura beneficiária da Ata de Registro de Preços.

13,8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, em razão de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materials mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço,

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRTGAçÕES DO ORGÃO GERENCIADOR

14.1 . Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, paru fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14,4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5, Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Editale seus anexos;
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14,6, AAdministração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela Beneficiária daAta com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1, Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do Íornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art. 298 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. Éda competência do gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAVA. DAS DISPoSIÇOES FINATS

18.1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especíÍlca, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024,

18.3.0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observâncla das

disposições contidas na Lei Federal no 14,133/2021 e legislação complementar aplicávelà espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE

19.1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. A Ata de Regisko de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP).

CLÁUSULA uGÉSIMA. Do FORO

20,1, As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurÍdicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.
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Prefeito em - Autorldade Competente

C NOVAKOW§l(l Assinado de forma

MESAs E fl[üil,lo"ír'*,r,,0*
CADEIRAS CADEIRAS

Lr D A:3 47 62e 4 4'j 32:T,::;ff .ii' "
0001 'l 8 l4:17:06 -03'oo'

Camila Novakowski

Empresa: C Novakowski Mesas e Cadeiras Ltda

CNPJ : 34.7 62.94410001 -1 I

Luci Quintino des

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal- Portaria n" 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 9712024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBIRR, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561 ,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n" 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregá0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de 10 de abril de 2021,no Decreto n.o 10.086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de ReÍerência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTITATIVOS

2.1. A empresa ALFER SCIENTIFIC EQUIPAMENT0S PARA LABORATORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 43.728.23310001-18, com endereço à Avenida Francisco Luis Rasera,'1318 - CEP:

13425084 - Bairro:Jardim California, Piracicaba/SP, neste ato representada pelo Sr. Alexsandro Ferreira Dias, inscrito

no CPF sob no. 222.766.338-32, RG n' 45.599.075-X, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao

Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitaçoes, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8í 14, g - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.oov.br - www.nsb.pr.qov.br

Páoina I de 10

ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Descrição do Quantidade Preço total

LOTE: 033 -

Lote 033

I 7838 CÂMARA FRIA

TERMOLABEIS. Equipa

P FER

F620.30

desenvolvido especificamente

armazenamento de vacinas

medicamentos. Capacidade

12.500 doses (5ml - ampolas)

Sistema de comando digital

processado com trabalho de "C a

"C, ajustado de fábrica em 'C co

memória de máxima e mí

temperatura. lnterior totalm

construído em aço inoxidável

longa vida útil do produto co

UN 2,00 12.473,30 24.946,60

v Unidade

ie
medida
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sistema especial de gavetas (04 a

06 gavetas) deslizantes

construÍdas totalmente em aço

inoxidável. Sistemas de alarmes de

temperatura alta e baixa, falta de

energia elétrica de rede comercial

com exclusivo sistema de baterias

recarregáveis para funcionamento

da parte elétrica durante queda de

energia. lsolamento térmico de alta

densidade com no mínimo 70 mm

nas paredes, para alta capacidade

e armazenamento do produto

interno. Sistema de emergência

para falta de energia elétrica.

Possibilita uma total controle e

segurança dos produtos

armazenados por longos períodos

sem energia elétrica comercial.

Sistema de discadora a distância

para falta de energia elétrica

comercial. Registrador gráfico de

temperatura contínuo de 7 dias,

SaÍda serial / data logger, para total

controle dos produtos com

acompanhamento através de

gráficos por computador. Porta de

vidro especial, podendo ser dupla

ou tripla camada de vidros. Exterior

construído em aço inoxidável.

Gavetas ou prateleiras adicionais

em aço inoxidável. Garantia contra

deÍeitos de fábrica por 24 meses.

Assistência Técnica do

equipamento deverá ser no Estado

do Paraná, se não houver, a

empresa vencedora deverá

comprometer-se a realizat

gratuitamente o translado do

equipamento até o local da

Assistência Técnica. 'l 10v

TOTAL 24.946,60
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cLÁusuLA TERcETRA - DA DoTAÇÃo onçImENTARTA

3,1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, Á - 86.250-000
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Dotações

Conta d

despesa

Grupo da Íonte

2024 '100

lor 
.oor .01.031 .0020.1 oo1 I

l+ 

+ so sr oo.oo Do Exercício

2024 190 pz.oo r .o4.12zlo3o.2oo2 0

l+ 

+ so,sz.oo,oo Do ExercÍcio

2024 490
los.oo 

r .04.122.001 o.2006 0

l+ 

+ so sz.oo.oo Do Exercício

2024 900 ps.oor . I 5,452.00e0.2008 0

l+ 

+ so.sz oo.oo Do ExercÍcio

2024 1 590

loo.ooz. 

r z.so 1 .0210,2016 103

l+.+.so 
sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024 1 600
loo.ooz, 

r z.ao 1 .0210.2016 104

l+.+.so 
sz.oo oo Do ExercÍcio

2024 1 960
loo.oo+. 

r z.so s.027 o.zo2o 0

l+,+.oo 

sz oo oo Do Exercício

2024 I 970

loo.oo+ 
t z.eo s.oz7 o.2o2o 103

l+.+,so 
sz oo.oo Do Exercício

2024 1971
loo.oo+. 

r z. ao s.o2t o.2o2o 150

l+,+.so 
sz.oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 1971

loo.oo+. 

r z. ao s.oz7 o.zo2o 150

l+.+.so 
sz.oo.oo Do Exercício

2024 2380

[a.oor. 
I 0.301 .0330.2025 0

l++soszoooo
Do ExercÍcio

2024 2390
loa.oor. 

1 0.301 .0330.202s 303
l+ 

+,so sz.oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 2390

loa 
00r.10.301.0330.2025 303

l+ 

+ so sz.oo oo Do Exercício

2024 2520
loa.ooz. 

r o.ao I .o3so.zo27 324
la,e.so,io 

oo oo De Exercícios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

r o.so il3so.2ozl 324
la,s 

so so.oo oo Do ExercÍcio

2024 2570
loa.ooz. 

r o. so 1 .o3so.2o2t 327
l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

r o.ao 1 .o3so.zo27 327
l+ 

+ oo.sz oo.oo Do ExercÍcio

2024 2580

loa.ooz, 

r o.so 1 .03s0.2027 518

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 2580
loa.ooz. 

r o,so I .03s0.2027 518
l+ 

+ so.sz oo oo Do Exercício

2024 2730
loo,oor 

.08.244,0380.2030 0

l+.+.so 
sz.oo.oo Do Exercício

2024 3070
los,ooz.oe. 

z+ 4.0400.2034 725
l+ 

+.so.sz oo,oo De Exercícios Anteriores

Exercício

ia
jespesa

programática
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CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATÉGAS DE FoRNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os materiais especiÍicados no item 2 deste termo, serão Íornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a Íornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conÍorme previsto no Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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2024 3070

loo. 

ooz. oa. z+ 4.0400.2034 2.00.00

11
ExercÍcio

2024 3080 Wf" Frrr.,ri,_]r.
Exercícios Anteriores

2024 3080 Itzt l+.+ 

so.sz.oo oo

lDo 

ExercÍcio

2024 3081

los.ooz,oa 
z+ 4.0400.2034 ltaz l+.+.so.sz.oo.oo lDe 

Exercícios Anteriores

2024 3081 @zozl+.+.so.sz.oo.oo lDo 
Exercício

2024 .fti.oqoo.zotq [tn l+.a.so 
sz.oo.oo

lDe 
Exercícios Anteriores

2024 .oa.zqq.oqoo.zosq 
lzao l+.+.so 

sz.oo.oo
lDo 

Exercício

2024 3106 
loo.oos,oa.z+3.0410 

603s 
lzao f 

o n:u, oo oo

lDe 

Exercícios Anteriores

2024 31 06 [* l+.+.so.sz.oo.oo lDo 
Exercício

2024 3107 
[os.ooa 

oa z+3 0410.6035 lzsr l+.+.so 
sz oo oo

lDe 
Exercícios Anteriores

2024 3107 ps.oos.oa.z43,04i0.603s [st l+.+.so.sz,oo 
oo

lDo 

Exercício

2024 31e0 
loo.oos.oa 

z+3,0430.2036 lo l+.+.oo.sz.oo,oo loo 
rxercrcro

2024 3'191

loo.ooa.oa.z+3.0430.2036 lsot l+.+.So.sz.oo.oo lDe 
Exercícios Anteriores

2024 31 91

loo,oos 
oa z+3 0430.2036 lsot l+.+.so 

sz.oo.oo 
lDo 

Exercício
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5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

5.5.0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo í0 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de 0rdem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçoes estabelecidas neste

termo, ficando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notiÍicação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicaçâo das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7, lndependente da aceitaçã0, a beneÍiciária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. Os recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.0 14.13312021, e conÍorme o disposto a seguir:

5.8.1. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a veriÍicar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5,8.2. O recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a verificaçâo da

conformidade com a especificação constante deste termo.

5,8,3. Caso insatisfatório as verificaçoes acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem

3.8.1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5.'10. Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

cLÁusuLA sExrA - DA cLÁusuLA ANTTFRAUDE E ANTTcoRRUnÇÃo

6,'1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e funcionários, permitam que o Banco eiou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6,2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançóes vigentes do Banco Mundial).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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6.3. A beneflciária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esÍera Íederal quanto estadual, ao que se refere às questoes sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLAUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1 . Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:

7.1.1. Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, n0 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86,250-000;

CúUSULA oITAVA. CoMPRoMISSO DO FORNECEDOR

8,1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o Wazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condiçoes

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cúusuLA NoNA - DA REVtsÂo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1 .1. Em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art..124 da Lei n0 14.133, de2021;

9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de conkatação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Leino 14.133, de2021.

cúusuLA DÉcrMA - NEGocrAÇÃo oe pREços REGrsrRADos

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado,

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, paraverificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

'10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusuLA DÉclMA IRIMEIRA. Do cANcELAMENTo Do pREço REGISTRADo pELo FoRNEcEDoR

1 1 .1 . O registro do preço do Íornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1 .3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. soÍrer sanção prevista no inciso lV do art, 156 da Lei Federal n,0 14.133, de2021;

1 1 .1 ,5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0,

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de regisko.

11,4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANcELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1 .2 pelo cancelamento de todos os preÇos registrados;
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12.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

conkaditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n,o 10.086, de 2022.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR

13.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13,5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

13.7. Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneÍiciária da Ata de Registro de Preços.

'13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgáo gerenciador, emrazáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrenles do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10, Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da PreÍeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identiÍicação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRTGAçOES DO ÓRGÃO GERENCTADOR

14.1, Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, pan Íins de aceitação e recebimento definitivo;
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14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14,4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da BeneÍiciária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumídos pela Beneficiária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não PaÉicipantes ou Ingressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justiÍicada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERV

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4,0 do art. 298 do Decreto n.o 10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉImR. DAS PENALIDADES

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. Éda competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgâos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade,

cLÁusuLA DÉctMA otrAVA - DAS DrsposrçoEs FTNAIS

18.1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licÍtação especÍfica, quando julgar conveniente nos termos da legislação especíÍlca, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

'18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3,0s casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçÕes contidas na Lei Federal no 14.133/2021 e legislação complementar aplicável à espécie,

GLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DA PUBLICIDADE

19.1. C extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara
. PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP).
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cúusuLA ucÉsruA - Do FoRo

20,1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.E assim, por estarem justos e contratados, Ílrmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.

Prefeito em - Autoridade Competente

Documento assinado digitalmente

ALEXSANDRO FERREIRA DIAS

D alai 2 L I 7o ! 2oa4 oa:10:22-0300
verifique em https://validaÍ.iti.gov.br

Alexsandro Ferreira Dias

Empresa: Alfer ScientiÍic Equipamentos Para Laboratórios Ltda

CNPJ : 43.7 28.23310001 -1 8

Fiscal n" 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.0 98/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Centro, Nova Santa Bárbara -Paraná,
CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr, Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n' 3.906.'161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 485.994,259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS n'3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14J33,

de 10 de abrilde 2021,no Decreto n,o 10.086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

conlo as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFTCAÇoES E QUANTITATIVOS

2.1. A empresa URSA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no, 26,628,908/0001-

38, com endereço à Rua Doutor Pedro Rangel, 577 Sala 05 - CEP. 88304430 - Bairro. São João-, ltajaí/SC, neste ato

representada pelo Sr. Raimundo Mileo Gomes, inscrito no CPF sob no. 252.393.468-01, RG n" 12.647 .524-6, doravante

denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as

solicitações, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8í í4, 5] - 86.250-000
.pr.qov.br

ITENS

LOTE: 013 -

Lote 013

1 9364 irador de secreções porlátil Rt\4

Equipamento utilizado para aspi MRM

tipo portátil: acioname PIRAD

étrico, silencioso, projetado pa OR

so hospitalar podendo ser usado em

uenas, médias e grand

rgias. Tensão 1271220V B

utomático. Frequência 60 H

usível 3'. Fluxo de ar máximo

PM. Vácuo máximo = 25

Hg, Capacidade do frasco col

0 litros cada frasco i total 6,0 litros

elétrica nominal máxim

lQuantidade

1,00 3.999,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - ,Q - E-mail - licitacao@nsb.pr.q ov.br - www.nsb
Páoina 1 de'1 5
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2,38 A +/- 8%.Compressor Pistão

oscilante (isento de óleo). Potência

nominal total 200W ou aprox. 114 CV

+l- 8. Componentes que

acompanham o produto: 01 - Bomba

vácuo aspirador com suPorte Para

transporte. 02 - Frascos coletores de

3 litros (autoclavável), 02 - Tampas

de plástico com válvulas de

segurança. 01 - Filtro bactericida, 01

- Mangueira de silicone (paciente) 2

metros. 01 - Mangueira de

comunicação dos frascos. 01 - Pedal

de acionamento. Componentes que

acompanham o produto: 0'l - Bomba

vácuo aspirador com suporte para

transporte. 02 - Frascos coletores de

3 litros (autoclavável). 02 - Tampas

de plástico com válvulas de

segurança. 01 - Filtro bactericlda. 01

- [t/angueira de silicone (paciente) 2

metros. 01 - Mangueira de

comunicação dos Írascos. 01 - Pedal

de acionamento.

LOTE: 022 -

Lote 022

1 12150 CADEIRA DE RODA Equipamento

auxiliar de locomoçã0. Cadeira de

rodas manual com chassis em

estrutura tubular de aço carbono e

fechamento em "X", com

articulações, conexões e placas de

fixação em nylon que permitem

alteração de regulagem de

cambagem, caster, centro de

gravidade e tilt; rodas traseiras 24",

aro em alumínio raiado com calotas

em ABS e pneus infláveis, rodas

dianteiras 6", aro em nylon com

pneus maciços flexível em borracha

termoplástica, ambos na cor cinza,

eixos quick-release com rolamentos

blindados; apoio de braços

acolchoado e apoio de pes em

polipropileno, rebatíveis, destacáveis

e reguláveis; freio de estacionamento

ROLIFE UN 4,00 748,00 2.992,00

PL
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mecânico acionado por alavancas

com manopla em borracha

termoplástica; largura do assento e

encosto de 32133, 36/37, 40141,

44145 ou 49/50cm; altura do encosto

de 30, 40, 45 ou 50cm; altura do

apoio de braços de 13, 17, 19,21,23

ou 25 cm; assento e encosto

confeccionados em dacron

acolchoado removÍveis com Íixação

sem uso de parafusos e aPoio de

panturrilha em tira de polipropileno.

LOTE: 023 -

Lote 023

1 12212 Cadeira de Rodas lnfantil-Juvenil

Postural Reclinável Estrutura em

alumínio temperado com pintura

epoxi; Sistema Monobloco (não

dobrável); Módulos Desmontáveis:

Estrutura da Cadeira de Rodas

Conforma Tilt, Módulo do Assento e

Encosto, Apoio de Cabeça, Apoio de

Braç0, Rodas Traseiras, Rodas

Dianteiras e Apoio de Pé;

Rolamentos blindados nas quatro

rodas, inclusive no eixo vertical do

garfo; Eixos de aço reforçado; Rodas

traseiras em nylon com pneu antifuro

de 16; Rodas dianteiras maciças de 7

com garfo de alumínio; Sistema de

desmontagem rápida quick release

nas quatro rodas; Freios bilaterais;

Sistema modular de assento e

encosto em espuma de alta

densidade; Apoio de cabeça em

espuma de alta densidade, regulável

em altura e profundidade; Colete

torácico quatro pontas para

sustentação do tronco, tipo peiteira;

Poltrona de fácil desmontagem;

Manoplas individuais para condução

de terceiros; Apoio de braço com

regulagem de altura e removível;

Protetor de roupas incorporado ao

apoio de braço; Suporte do pedal

removível, regulável na altura e

PROLIFE

TETRA

UN ,00 3.770,00 7,540,00

v
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profundidade; Apoio de Pés tiPo

plataÍorma com Íita de fixação;

Sistema de reclÍneo Tilt, milimétrico

da poltrona, de 0o a 250, acionado

com o pe através do gatilho

localizado na estrutura do quadro;

Sistema de reclíneo do Encosto, em

três posições, 1000, 1150 e '1300,

totalizando 200 ao todo, acionado

com o gatilho localizado embaixo do

punho da cadeira de rodas; Roda anti

tombo; Mesa de Atividades em

Plástico lnjetado, Cinto Pélvico

Ajustável, Cinto Abdutor em ""Y"" e

Apoio de Tronco Anatômico, Medidas

de Largura de Assento I

Profundidade de Assento e a Altura

do Encosto: a definir Capacidade de

Peso: 70 kg.

LOTE: 024 -

Lote 024

1 12151 CADEIRA DE RODAS INFANTIL

Equipamento auxiliar de locomoçã0.

ConstruÍda em liga alumínio

aeronáutico temperado; Rolamentos

blindados nas quatro rodas, inclusive

no eixo vertical do garfo;

EstoÍamento em nylon resistente,

com tensionamento de assento e

encosto, fixado sem parafusos;

Almofada de 5 cm de espessura em

espuma de alta densidade,

incorporada ao assento; Estrutura

dobrável em 'X' com barras

hexagonais, para maior resistência e

estabilidade, sistema de fechamento

com articuladores; Rodas traseiras

de 20' infláveis, raiada; Rodas

dianteiras de 5' maciças; Sistema de

desmontagem rápida'quick release'

nas rodas trazeiras; Freios bilaterais;

Protetor de roupas em alumínio com

abas; Encosto com regulagem de

altura aproximada de 2,Scm; Pedal

removível e rebatível, com

LIFE

NFANTIL

UN 1,00 900,00 900,00
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regulagem de altura; Prolongador

encosto.

,1

LOTE: 025 -

Lote 025

1 12211 Cadeira de Rodas

AlumÍnio Dobrável X com Apoio

Cabeça Estrutura dobrável

Íechamento em duplo X; Quadro

alumÍnio aeronáutico tempe

Pintura eletrostática epóxi;

reclinável, com duplo

posicionador de ângulo

regulagem milimétrica; Encosto

assento acolchoados em nylon

alta resistência; Acompa

almofada com espuma de Scm

espessura; Apoio de

removível, com regulagem de

Apoio de pés rebatível, com aju

tíbio{árcico e fita de ca

Pedal elevável, removível e

com ajuste de altura; Apoio

panturrilha rebatível, em

Protetor de roupa em nylon com a

Freios bilaterais com

para frente; Rodas dianteiras

maciça, com rolamento blindado

eixo quick removÍvel; Garfo da

dianteira em aço carbono;

traseiras 24' , com rolamento b

e eixo quick removÍvel; Protetor

raios traseiros; Aro de propulsão

alumínio; Apoio cabeça removível

ajustável em altura e proÍund

Rodas anti-tombo; Cinto

segurança peitoral; Capacidade

peso: 120k9. Registro na Anvisa e

lnmeko. Tamanhos: larg

assento/profund idade/altura

a deÍinir.

UN 1,00 2.300,00 2.300,00

LOTE: 032 -

Lote 032

1 12153 CAMA HOSPITALAR Cama Fowler

com cabeceira e peseira removíveis

em polietileno injetado ABS

termoplástico de alta resistência,

Leito construído com longarinas de

DELLAÍU

ED DX

UN 6,00 2 200,00 '13.200,00
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aço perfilados em U. Estrado

articulado em chapa de aç0. Quatro

grades em polietileno injetado ABS

termoplástico de alta resistência

dispostas na cabeceira e peseira,

sistemas articuláveis e retráteis que

permitem o recolhimento da mesma,

facilitando a trânsferência do

paciente e dotada de sistema de

segurança trava e destrava.

Movimentos fowler, semi-Íowler,

sentado, flexão de pernas, vascular,

cardíaco e elevação de leito

acionados por três manivelas.Base

construÍda em tubos de 1 114, tratada

com sistema antiferruginoso por

fosÍatizaçã0, possuí acabamento em

pintura eletroestática a po com resina

epoxi-poliéster, polimerizado em

estuÍa de excelente resistência

química e mecânica. Acompanha

rodízios de 3", com freio de dupla

ação em diagonal. Capacidade

máxima: 150 Kg. Dimensões: 1,90 m

x 0,90 cm, Altura mínima: 0,45,

Altura máxima: 0,75, Peso: 65 Kg.

Acompanha Colchã0.

LOTE: 045 -

Lote 045

1 12156 ELETROCARDI0GRAFO 12 canais.

EspeciÍicação técnica:

Eletrocardiógrafo: aparelho de ECG

(eletrocardiógrafo) portátil;

especificações técnicas mínimas e

aproximadas: impressora térmica

integrada de alta resolução; conter

no exame a indicação das

derivaçoes, ganho, velocidade e

flltros utilizados durante a aquisição;

possuir memória para no mínimo

1000 exames e interface que permita

a exportação destes (em formato

PDF) através de conexão por eternet

/ RJ45 e dispositivos voláteis USB

(pen-drive); possibilitando assim

visualizar, arquivar, imprimir em

CONTEC

ECG

UN 1,00 4.199,00 4.199,00
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papel comum formato A4 ou bobina

Fax e enviar o exame via e-mail

através de PC; de fácil operaçã0,

deverá permitir o usuário trabalhar no

modo, automático (com a aquisição

das 12 derivaçoes pressionando uma

tecla) ou ritmo; deverá possuir

software/algoritmo de medição e

análise dos traçados; possuir bateria

interna com autonomia de no mínimo

2h ou 100 impressões de exames

completos (com as 12 derivaçoes);

permitir o ajuste da velocidade em 25

e 50 mm/s e ganho em 2n, n e n/2 (n

= 10 MM/MV); ter display lcd colorido

de no mínimo 8 polegadas, que

permita a visualização das 12

derivaçoes simultâneas, carga de

bateria, mensagens de alerta,

indicação visual da conexão dos

eletros e cabo, aplicação dos Íiltros,

ganho e velocidade dos traçados;

dados técnicos: aquisição de dados

do paciente em 12 canais

simultâneos; 12 canais no formato

a4; software permite visualizar

/arquivar / imprimir em papel comum

/ e-mail; alimentação: bateria

recarregável e rede elétrica

automática 't10v e 220v; filtro de

tremor rnuscular, Íunção de

congelamento e de repetição de

captura de sinais; conteúdo da

embalagem: 01 eletrocardiógrafo; 01

cabo de forca com 3 pinos

(alimentação); 01 cabo paciente de

10 vias; 06 eletrodos precordiais; 04

eletrodos de membros tipo cardioclip

adulto; 04 eletrodos para ECG -

cardioclip infantil; 01 bobina de papel

compatÍvel com o aparelho; 01

manual de operação em português;

SoÍtware com download gratuito

compatÍvel com Windows

XP17l818.1l10; Equipamento deve

Rua Walfredo Bittencourt de lVoraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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SULA TERCEIRA. DA ORçAMENTARIA

3.1 , As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000

acompanhar certiÍlcado de calib

com rastreabilidade RBC.

,..nr.l

35.í 30,00TOTAL

Dotações

2024 100 1 .001 .01 .031 .0020.1001

lo

4.90.51,00.001

r
4,90.52.00.000

r
Do Exercício2024 '190

pz.oo r .o4.122 ooso.2oo2

.4.90.52.00.000

r
Do ExercÍcio2024 490

los.oo 

r .04.122.001 o.2006

900

los.oor 
. 1 s,4s2.ooeo.2008 4.90.52.00,00

r
Do Exercício2024

2024 1 590
loo.ooz. 

r z.so 1.0210.2016 103

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 600

loo,ooz, 

r z.so 1.ozio.2016 .4.90.52.00,00104
r

Do ExercÍcio

2024 6.004. 1 2.365 .027 0.20201 960
t'

0

l+,+,so,sz.oo,oo
Do ExercÍcio

2024 1 970 6.004. 1 2.365 .027 0.2020
lo

103 90.52.00.00
loo

Do Exercício

2024 1971

loo.oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 150

l++soszoooo
De ExercÍcios Anteriores

2024 1971
loo,oo+, 

r z.so s.o27o.2ozo 150 .4.90.52.00.00
lo

Do ExercÍcio

2024 2380

loa,oo 

r .10.301 .0330.2025 .4.90.52.00.000

r
Do Exercício

2024 2390

loa.oor 
. 1 0.301,0330.2025 .4.90.52.00.00303

t'
De ExercÍcios Anteriores

2024 2390
loa.oor 

.'r 0.301 .0330.2025 .4.90.52.00.00303

r
Do ExercÍcio

2024 2520
loo.ooz. 

r o.so 1 l3s0.2027 324 3.90.30.00.00
t'

De Exercícios Anteriores

2024 2520
loa.ooz, 

r o.eo 1 s3s0.2027 3.90.30.00.00324
t'

Do Exercício

2024 2570
loa.ooz. 

r o. so 1 .o3so.zoz7 ,4,90,52.00.00327
r

De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so 1.0350.2027 327 .4.90.52.00.00
r

Do Exercício

2024 8.002. 1 0.30 1 .0350.20272580

t'
518 90.52.00.00

loo
De ExercÍcios Anteriores

2424 8.002. 1 0.30 í .0350.20272580

lo

518 90.52.00.00
ro

Do ExercÍcio

lrlnrra Sanfa Flárhara Daraná - t] - tr-mail - linifanan6)nch nr anrr hr - l^^^n^, nch nr nnrr hr

Exercício

ia
Cespesa

programática Fonte

recurs0

da despesa da fonte

lDo 
Exercício

0
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cLÁusuLA QUARTA - vrcÊNcll

4,1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual perÍodo, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

OÍlcialdo Município de Nova Santa Bárbara,

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado,

CúUSULA QUINTA. ESTRATÉGIAS DE FoRNEcIMENTo E PRAzo DE ENTREGA

5,1, 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão Íornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos,

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sançoes administrativas previstas no Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de [Voraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, N - 86.250-000
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2024 lztto loo 
oor.08.244 o38o 2o3o 0

l+.+.so,sz.oo 
oo Do Exercício

2024
leozo los 

ooz oa z+4.0400.2034
l+.+.so,sz.oo 

oo725 De ExercÍcios Anteriores

2024
lsozo los 

ooz oa.z+4.0400.2034
l+.+ 

so.sz.oo.oo725 Do Exercício

2024
lsoao los.ooz.oe.z+4.0400 

2034
l++soszoooo

727 De Exercícios Anteriores

2024
leoao los 

ooz,oa z+4.o4oo.zo34
l+.+ 

oo sz oo.oo727 Do ExercÍcio

2024
lsoar los 

ooz oa z+4 0400,2034
l+ 

+ so.sz.oo.oo762 De ExercÍcios Anteriores

2024
lsoar los 

ooz.oa.z+ 4.0400.2034 762
l+,+ 

oo sz oo oo Do Exercício

2024
lsoae los.ooz.oaz+4.0400.2034

789

l+.+ 

so.sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024 laOss log.ooz.oa.z+ 4.0400.2034tt 789

l+.+ 

oo sz.oo.oo Do Exercício

2024
Irr 

oo

los.ooe.oa.z+3.04'r 
o.603s 786

l+.+ 

so.sz oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
ler 

oo
loo.ooe.oa.z+3.04í 

0.6035 786
l+,+,so.sz,oo,oo

Do Exercício

2024
lsr 

oz
loo.oos.oa.z+3.04 

1 0.6035 751
l++soszoooo

De ExercÍcios Anteriores

2024
lsr 

oz
los 

ooa oe z+3 041o,6o3s 751
l+ 

+ so.sz oo.oo Do Exercício

2024
lsr 

so
los.ooa.oa.z+3.0430.2036

0

l+ 

+,so sz oo,oo Do Exercício

2024
lsr 

sr
loo.oos.oa.z+3.0430.2036

501

l+ 

+ so.sz,oo.oo De Exercícios Anteriores

2024

lsrst los 
oos.oa.z+3.0430 2036 501

l+ 

+ so sz oo.oo Do ExercÍcio
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5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4, Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especiÍicaçoes exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

5.5.0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçóes estabelecidas neste

termo, Ílcando a beneÍiciária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notiÍicação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente apos a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador,

5.8. Os recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-ão conforme o descrito no artigo '140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.0 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1 . No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conÍormidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. 0 recebimento deÍinitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a veriÍicação da

conÍormidade com a especificação constante deste termo,

5.8.3. Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconÍormidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem

3.8.1 deste,

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocona no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades,

5.10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SExTA. DA cLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTIcoRRUPÇÃo

6.1, No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedordeve permitire deve

fazer com que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serv,iços, fornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, A 43. 3266.8114,Á - 86.250-000
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e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançoes vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉTIUa - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. Os produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.'1.1. Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, no 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,n" 512 - Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000.

CLÁUSULA OITAVA- COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabÍveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,

cúusulA NoNA - DA REusÃo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisÍveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do art.124 da Lei no 14,133, de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA - NEGoctAçÃo oe pREços REGISTRADos

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromlsso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8í 14, LZ - 86.250-000
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10.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem p§uízo das sanções previstas na Lein0 14.133,de2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,paraveriÍicarse aceitam manterseus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cúusulA DÉcrMA eRTMETRA - Do cANcELAMENTo Do pREço REclsrRADo pELo FoRNEcEDoR

1 1 .1 . 0 registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o Íornecedor:

11.1.1. for liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de2021:

11.'1.5. não aceitar o preço revlsado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla deÍesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0,

11.3 0 cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais Íornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 AAta de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114,Á - 86.250-000
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12.1.2pe\o cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS oBRrGAçóES Do FoRNEcEDoR

13.'1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou deÍeitos;

13.5, Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento doprazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante tocla a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçã0.

13.7. Responder por todos os ônus reÍerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneficiária da Ata de Registro de Preços.

13.8, Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, emrazáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneÍiciária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçoes resultantes da entrega, salvo quando o deÍeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa BárbaraiPR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cLÁusuLA DEctMA QUARTA - DAS oBRtcAçoES Do oRGÃo cERENctADoR

14.'1, Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos;

Rua Walfredo Bittencourt de lVoraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, B - 80.250-000
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14.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta, pan fins de aceitação e recebimento definitivo;

14.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

'14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execuçáo da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

GLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Orgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.'1. Durante a vÍgência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização cla ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1, Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificaçáo do certame, conforme o previsto no § 4,0 do art.298 do Decreto n.o 10.086, de2022.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçoes dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

cLÁusuLA DEGTMA orrAVA - DAS DrsposrÇÔEs FrNAls

18.'1. 0 Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especíÍlca, quando julgar conveniente nos termos da legislação especÍfica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18,2. 0s dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçoes contidas na Lei Federal n0 14.133/2021 e legislação complementar aplicávelà espécie.
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cúusuLA oÉcrn,tn NoNA - DA puBLlclDADE

19.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara

. PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLAUSULA VIGÉSIMA. DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.Ê assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024.

Jozias

Prefeito em ade Competente

RAIMUNDO LEO
As5inado de foíma digital por
RAIMUNDO MILEO

istrativo

Fiscal- Po n" 8112024

Thainá de Olíveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal- Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43.3266.8114,»4 - 85.250-000
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ATA DE REG|STRo DE PREçO N,'99/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'35/2024

O MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

no 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n" 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0485.994.259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condiçoes previstas no Editalde licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lein0 14.133,

de '1 o de abril de 2021 , no Decreto n.o 1 0.086, de 2022, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especiÍicados no

Termo de ReÍerência, anexo 02, do editalde Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA. DOS PREçoS, ESPECTFTCAçoES E QUANTITATTVOS

2.1. A empresa SC INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n0. 29.583.709/0001-49, com endereço à Avenida Getúlio Vargas, 1446 - CEP. 89202002 - Bairro: Anita

Garibaldi, Joinville/SO, neste ato representada pelo Sr. Marcio Jose Schutz, inscrito no CPF sob n0.918.295,770-34,

doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as

solicitações, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br pr.qov.br

\,

ITENS

Lote tem Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Marca Unidade

de

Quantidade Preço

unitário

Preço total

ILOTE: 003 .

llo,. oos

1 4964 Aparelho DVD com função de

karaokê, Entrada USB, Filmes: DVD,

DVD+R/RW, DVD.R/RW,VCD e

SVCD.Música : CD,CD-R/RW e CD-

MP3.Fotos CD (peg). Desempenho

de Vídeo, Progressive Scan,

DecodiÍicador de VÍdeo: MPEG-2,

MPEG-I.Formato do VÍdeo:4:3 I

16:9, sistema de vÍdeo:PAL/NTSC,

conversor A de vídeo: 12 bits i 108

MHz. Desempenho de Audio,

conversor DA de Audio:24 bits / 96

kHz. Funções de foto CD& MP3 CD,

MONDIAL

D-20

UN ,00 l7e,e5 159,90

lí1A RCIO JOS E Âstrrdo dê Íorma diqtór po,
aARCIO,O5C SCHúZ:9 3295//0).

SCl lUl Z :9 1 8)957 7034 u,a"r ror r r o.:u r r or:r orm

Página 1 de 10
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LA TERCEIRA. DA DOT ORçAMENTARIA

3.1. As despesas deconentes desta ata correrão porconta da dotação orçamentária havida pela conta n0

Dotações

da

I programática Grupo da fonte

2024 100
lor.oor.o1.o31.oo2o.1oo1

1

l+.+.so.sr 
.oo.oo Do Exercício

2024 190
loz.oo 

r .04.i 2z.oo3o.zoo2 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 490
los.oo 

r .o4.i22.oo7 o.2006 0

la.+,so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 900
los.oor.r 

s.+s2.ooeo.2ooo 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 590
loo.ooz.r 

z.so1.021 0.201 6 103

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 600
loo.ooz. 

r z.so 1.0210.2016 104
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 1 960
loo.oo+. 

r z. so s.ozt o.2o2o il

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 970
loo.oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 103

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1971
loo. 

oo+. r z. oo s.027 o.2o2o 150
l+,+,so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 1971

loo,oo+. 

r z.so s.027 o.2o2o 150

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 2380
loa.oor 

. 1 0.301.0330.2025 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do ExercÍcio

2024 2390

loa.oor 
.1 0.301.0330.202s 303

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 2390

loe.oor.r 
0.s01.0330.2025 303

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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stto34 ii#:j';iJj' Página2l1}

reproduz Íotos, uma a uma,

automaticamente.Zoom na imagem,

permite girar a imagem, inverter a

imagem. Alimentação:120 -240v ,50

/ 60 Hz ( BIVOLT). Acompanha

cabos, manual de instrução e

garantia de 1 ano

UN 5,00 280,00 1.400,00I 8007 Violão infantil 34" nylon; acústico; 6

cordas; cor natural; acabamento

verniz brilhante; modelo clássico.

MYTH 34'

NYLON

LOTE:127 -

lole 127

1.559,90TOTAL

ESTADO DO PARANA

Jespesa
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CLÁUSULA QUARTA - uGÊNcA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,
por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81í4, E - 86.250-000
Nova santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.or.qov.br

P á g in a 3 | 10

2024 2520
loa.ooz. 

r o.so i .o3so.zo27 324
ls.s.so.eo.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

t o. so 1 .osso.2027 324
ls.s.so.so.oo.oo

Do Exercício

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so 1 .0350.2027 327

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 2570
loe. 

ooz. r o. so 1 l3so.zo27 327
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 2580
loe.ooz. 

r o.so i .o3so.2027 518
l+.+.oo.sz.oo,oo

De Exercícios Anteriores

2024 2580
loe.ooz, 

t o. so 1 .03s0.2027 518
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 2730
loo.oo 

r,oB.244.o3Bo.203o 0

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 3070

los.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 725
l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024 3070
los.ooz.oe. 

z+ 4.o4oo.2os4 725
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 3080

los.ooz.oa.zn 

4.0400.2034 727

l+.+.so.sz.oo.oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 3080
los.ooz.oa.z+4.0400.2034

727
l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício

2024 3081

loo.ooz.oa.z+ 
4.0400.2034 762

l+.+.eo.sz.oo.oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 3081

los.ooz.oe.z+ 
4.o4oo,zo34 762

l+.+.so.sz.oo.oo
Do ExercÍcio

2024 3083
los.ooz.oe. 

z+ 4.0400.2034 789

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 3083

los.ooz.oe.z+ 

4.o4oo.2os4 789

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 31 06
los.oos.oe.z+3.04 

1 o.6o3s 786

l+.+.oo.sz.oo.oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 31 06
los.oos.oa.z+3.041 

o.603s 786

l+.+.so.sz,oo.oo
Do Exercício

2024 31 07
los.oor.oe.z+3.04 

1 o.6o3s 751

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 31 07

los.oos.oa.z+3.041 
o.603s 751

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 31 90

los.oos.oe.z+3.0430.2036
0

l+,+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 31 91

los.oos.oa.z+3.0430.2036
501

l+.+ 
so sz oo.oo De Exercícios Anteriores

2024 31 91

los.oos.oe.z+3.0430.2036
501

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício



4035

PREFEITURA MUNICIPAL
t

ESTADO DO PARANA

4.2. No ato de pronogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

regishados, até o limite do quantitativo original.

4.3. O ato de pronogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATÉGNS DE FORNECTMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os materiais especiÍlcados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. O descumprimento dos prazos implicará na aplicação das sanções administrativas previstas no Edital.

5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida Íiscaiização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçã0. Não serâo aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

5.5.0s materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da PreÍeitura Municipalde Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste

termo, Íicando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar deÍeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notificaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. Os recebimentos dos bens ob.jeto do presente termo de referência dar-se-ão conÍorme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.o 14.13312021, e conÍorme o disposto a seguir:

5.8.'1. No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega.

5.8.2. O recebimento definitivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a verificação da

conformidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as veriÍicações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificaçoes constantes no subitem

3.8.1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçâ0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

MARCIO r*m"a.a.
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5.10.0s custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneficiária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA. DA GLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPçÃO

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedordeve permitire deve

fazercom que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e Íuncionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local eiou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o Íornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercício dos direitos de inspeção

e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sanções vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco l\lundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉIMA - Do LOCAL DA ENTREGA

7.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 735, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.2. Centro Municipal de Educação lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 897,

Nova Santa Bárbara - PR,86250-00;

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Regisko de Preços, o(s) fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o Vazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA. DA REVrsÃo E ATUALTZAçÃo Dos pREços REGrsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situaçoes:

9.l.l . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

lldo caput doat.124 da Lein0 14.133,de2021;

9.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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9. I .3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133, de2021.

cLÁusuLA DÉctMA - NEGocrAçÃo oe pREços REGlsrRADos

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerencladora convccará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçã0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveranr seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercaCo tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçóes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de Íato superueniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de nâo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedldo

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação

aplicável.

10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.

10.9. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

10.10. Na hipótese de comprovação oa majoração do preço de mercado que inviabillze o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉctMA nRIMEIRA - Do cANcELAMENTo Do pREço REGTSTRADo pELo FoRNEcEDoR

1 1.1, 0 reglstro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o Íornecedor:

11.1.1. Íor liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar suoerior àqueles praticados no mercado;

1 1 .1 .4. sofrer sanção prevista no inciso lV do aí. 156 da Lei Federal n.0 14.'133, de 2021',

11.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.
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11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

pÍocesso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

11.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

Iicitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA . DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1 A Ala de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgáo gerenciador:

12.1.'l pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2pe\o cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigaçoes previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por Iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art.307 do Decreto n.010.086, de2022.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDoR

13.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e localconstantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e dancs deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibiiitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

13.7, Responder por todos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneflciária da Ata de Registro de Preços.

'13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, em razáo de acidente de açã0, ou de omissã0, dolosa ou culposa, de prepostos da
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beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Íutura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

13.10. Liberar os materiais mediante requisição padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa Bárbara/PR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preÇo.

cLÁusuLA DÉctMA euARTA. DAS oBRtcAçoEs D0 oRGÃo GERENCIADoR

14.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍnitivo;

14.3. Comunicar à BeneÍiciâriada Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

14.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execuçáo da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCtMA QUINTA - Dos Órgãos e Entidades Não Participantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento pocierá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesáo tenha sido prevista no edital e haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classiÍicação do certame, conforme o previsto no § 4.0 do art.298 do Decreto n.o'10.086, de2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

í7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a ata.

17 .2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçoes dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
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cLÁusuLA DÉcrMA olrAVA - DAS DISPOSIçÓES FINAIS

18.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregâo Eletrônico no 3512024.

'18.3, Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposiçoes contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA OÉCIUI NONA - DA PUBLICTDADE

'l 9.1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA . DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, qug poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2.E assim, por estarem justos e contratados, Íirmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos

Nova Santa Bárbara, 181101202.4

Prefeito em Autoridade Competente

MARCIO JOSE Asrinado de rorma disital por
MARCtO.'OSE SCHUÍZ s1 a29s7 7 034

S C H UTZ :9'l 8 2 9 57 7 03 4 Dadost 2024 1 o 22 1 7'.oe:40 -03'oo'

Marcio Jose Schutz

Empresa: SC lnstrumentos Musicais e Acessórios Ltda

CNPJ: 29.583.709/000í -49

PREFEITURA MUNIC!PAL ,

d,

Joz

Daiane

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal - Portaria n" 8112024
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Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal - Portaria n" 8112024
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N." í00/2024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNrcO NO 35/2024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, 222-Centro, Nova Santa Bárbarc-Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito em ExercÍcio, Sr, Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n' 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 485.994.259-00, considerando o julgamento da licitaçâo na

modalidade de pregã0, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de 1o de abrilde 2021,no Decreto n.o'10.086, de2022, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

'1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especiÍicados no

Tenno de Referência, anexo 02, do editalde Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

cLÁusuLA SEGUNDA - DOS pREçOS, ESpECtFtCAçoES E QUANTTTATTVOS

2.1. A empresa COLOR VISAO DO BRASIL INDUSTRIA ACRILICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n0. 47.747.9691000'l-94, com endereço à Estrada MunicipalAracatuba-Prata KM 09, SN - CEP: 16026940 -

Baino: Chacaras California, Araçatuba/SP, neste ato representada Por seu procurador, Sr. Diego Soares de Menezes,

inscrito no CPF sob n0. 104.430.367-05, RG n" 68.256.770-X, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer

ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, A 43. 3266.81 14, [4 - 86.250-000
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ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Descrição do produto/serviço Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE: 070 -

Lote 070

1 7997 LAVADORA DE ROUPAS 15K9. com

mínimo 10 programaçóes de

lavagem e 4 níveis de água; com

centrifugação; mínimo de 620 RPIVI;

I'10V; eficiência energética A.

Colormaq

LCA15

UN 4,00 1.875,00 7.500,00

LOTE: 076 -

Lote 076

1 8642 MAQUINA DE LAVAR tipo tanquinho

com capacidade para 10 kg de roupa

Semi-automática, tampa

transparente, timer com no mínimo 5

programas de lavagens, grade de

proteção pl filtrar fiapos, nível

inteligente, voltagem 1101220, cor

Colormaq

LCSl O

UN 4,00 70,00 1,480,00

v
Marca dc

produto



4C43
PREFEITURA IMUNICIPAL

tNTB R

\,

ESTADO DO PARANA

ULA TERCEIRA . DA DOT ORçAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela conta n0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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branca. Garantia do produto de

mínimo 1 ano.
',al

8.980,00TOTAL

Dotações

despesa

programática

2024 100
lor.oor.o1.031.oo2o.1ool l+.+.so.s 

r .oo.oo

2024 190
loz.oo 

r .04.122.0030.2002 0

l+.+.so.sz.oo.oo

2024 490
los.oo 

r .04.1 22.007 o.2006 0

l+.+.so.sz,oo.oo
Do Exercício

2024 900
los.oor 

. 1 s.4s2.ooeo.2oo8 n

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 1 590

loo.ooz.r 
z.lo 1.0210.20i6 103

l+.+.so,sz,oo.oo
Do ExercÍcio

2024 1 600
loo.ooz. 

r z.so i.o21o.2oi6 104 t4.4.90.52.00.00
I
I

Do Exercício

2024 I 960
loo.oo+. 

r z. so s.027 o.2o2o 0

l+.+,oo.sz.oo,oo
Do Exercício

2024 1 970

loo.oo+. 

r z. so s.027 o.2o2o '103

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 197 1

loo.oo+. 

r z. eo s.oz7 o.2o2o 150

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 1971

loo.oo+ 
r z.so s.027 o.zo2o 150

l+.+.so.sz.oo.oo
Do ExercÍcio

2024 2380
loe.oot.t 

o.so1.o33o.2o2s 0

l+.+.so.sz.oo.oo
2024 2390

loe.oor 
. 1 0.301 .0330.2025 303

l+.+.so.sz.oo.oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 2390
loe.oor.t 

o.so'r.o33o.2o2s 303
[.+.so,sz.oo 

oo

2024 2520
loe.ooz. 

t o. so 1 .osso.2027 324
ls.s.oo.eo.oo.oo

2024 2520
loa. 

ooz. r o. so 1 .0350.2021 324
ls.s.so.eo.oo.oo

Do Exercício

2024 2570
loe.ooz. 

r o.so 1 .o3so.2oz7 327

l+.+.so.sz.oo.oo
De ExercÍcios Anteriores

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 327

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024 2580

loa.ooz. 

r o.so 1 .0350.2027 518

l+.+.so.sz.oo.oo
De Exercícios Anteriores

2024 2580
loe,ooz. 

r o.so 1 .03s0.2027 518

l+.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício
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Exercício

da

Sonta dz

lespesa

da fonte

I
lDo 

Exercício

lDo 
Exercício

lDo 
Exercício

lDo 
Exercício

lDe 
Exercícios Anteriores
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clÁusum QUARTA - vtcÊttcn

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara,

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos

registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. 0 ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogaçáo e o quantitativo

renovado.

CLÁUSULA QUINTA - ESTRATEGIAS DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA

5.1. 0s materiais especificados no item 2 deste termo, serão fornecidos, de acordo com a demanda de cada secretaria,

mediante apresentação de Ordem de Compra pela Prefeitura, a qual especificará quais dos itens acima serão solicitados,

bem como seus respectivos quantitativos.

5.2. 0 descumprimento dos prazos implicará na aplicaçáo das sanções administrativas previstas no Edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.8114, »4 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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2024
lzzso loo.oot.o8.244.0380.2o3o lo [.+ 

so.sz.oo.oo Do Exercício

2024
laozo los.ooz.oe.z+4.0400.2034 ltzs l+.+ 

so sz oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024
lsozo los.ooz 

oe.z+4.0400 20s4 ltzs l+.+ 

so sz.oo.oo Do Exercício

zo24 
lsoeo los.ooz.oa.z+4.0400.2034 ltzt l+.+.so.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
lsoao loo,ooz.oa.z+4.0400.2034 ltzt l+.+.so.sz 

oo oo Do ExercÍcio

2024
lsoer los.ooz.oa 

z+4.0400 2034 ltaz [ 
+ so.sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024
lsoer los.ooz 

oe z+4.0400 2034 laz l+.+.so.sz.oo 
oo Do Exercício

2024
lsoes los.ooz 

oe z+4.04002034 
lzas l+.+ 

so sz oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
lsoes los.ooz 

oe.z+4.0400.2034 
lzes l+.+.so,sz.oo.oo

Do Exercício

2024
lsr 

oo

loo,oos.oa.z+3.041 

o.603s
lzeo l+.+.so,sz.oo 

oo De Exercícios Anteriores

2024

lsroo los.oos.oa.z+3.0410.603s lze0 [.+.so.sz.oo.oo
Do Exercício

2024
leroz loo.ooe.oa.z+3.0410.603s lzsr l+.+ 

oo.sz.oo.oo De Exercícios Anteriores

2024
lsr 

oz
loo.oos.oa.z+3.04 

1 o.603s lzsr l+.+.so.sz 
oo.oo Do Exercício

2024
lsrso loo.oos,oe 

z+3.0430 2036 lo l+.+ 
oo.sz.oo.oo Do ExercÍcio

2024
lsr 

sr
los.oos.oe.z+3.0430.2036 l*,t l+.+.eo.sz.oo.oo

De Exercícios Anteriores

2024
lor 

sr
los.oos.oa.z+3.0430.2036 lsot l+.+.so.sz.oo.oo

Do Exercício
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5.3. A empresa vencedora e contratada fica obrigada a fornecer todos os materiais a serem solicitados na Ordem de

Compra, com seus respectivos quantitativos, no prazo e local indicados na respectiva ordem, sob pena de sanção

conforme previsto no Edital.

5.4. Só serâo aceitos os fornecimentos dos materiais que estiverem de acordo com as especificaçoes exigidas, estando

sua aceitação condicionada à devida Íiscalização dos servidores devidamente indicados através de portaria pela

administraçâ0. Não serão aceitos bens cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.

5.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo de no máximo 10 (dez) dias úteis seguintes ao da solicitação

formalizada através de Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara/PR.

5.6. Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condiçóes estabelecidas neste

termo, ficando a beneficiária da ata de registro de preços obrigada a substituir no prazo de 02 (dois) dias, contados a

partir da notificação expedida pela unidade recebedora, sob pena de aplicação das penalidades previstas na ata de

registro de preços.

5.7. lndependente da aceitaçã0, a beneficiária da ata de registro de preços garantirá a qualidade dos materiais entregues,

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou não estar em conformidade com o especificado neste termo de

referência, imediatamente após a notiÍicaçã0, sem ônus adicional ao órgão gerenciador.

5.8. 0s recebimentos dos bens objeto do presente termo de referência dar-se-áo conforme o descrito no artigo 140, inciso

ll e seus parágrafos, da Lei n.o 14.13312021, e conforme o disposto a seguir:

5.8.1, No local de entrega, o servidor designado fará o recebimento provisório, limitando-se a verificar a sua conformidade

com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar do canhoto e no verso da Nota a data da entrega,

5.8.2. 0 recebimento deÍlnítivo dos Materiais Permanentes e dos Equipamentos dar-se-á apenas após a verificação da

conformidade com a especificação constante deste termo.

5.8.3. Caso insatisfatório as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão

desconformidades com as especificações contidas neste termo. Nesta hipótese, o material será rejeitado, devendo ser

substituído no prazo máximo de 02 (dois) dias, quando se realizarão novamente as verificações constantes no subitem

3.8.1 deste.

5.9. Caso o fornecimento dos materiais não ocorra no prazo previsto, ou em caso de nova rejeiçã0, estará a empresa

incorrendo em atraso na entrega, sujeitando-se à aplicação de penalidades.

5.10. Os custos da substituição dos transportes correrão exclusivamente à conta da empresa beneÍiciária da ata de

registro de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLÁUSULA ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO

6.1. No âmbito desta Ata de Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de Bens, o Fornecedor deve permitir e deve

fazercom que seus agentes (declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviços, fornecedores

e funcionários, permitam que o Banco e/ou pessoas designadas pelo Banco Mundial inspecionem o local e/ou as contas,

registros e outros documentos relacionados com o processo de aquisiçã0, seleção e/ou execução de ata de registro de

preços, e ter tais contas, registros e outros documentos auditados por auditores nomeados pelo Banco Mundial.

6.2. Deve o fornecedor, assim como, seus subcontratados atender ao determinado no Anexo ll - Diretrizes Anticorrupção

- BIRD, que preveem, entre outros, que atos destinados a impedir substancialmente o exercÍcio dos direitos de inspeção

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.or.oov.br
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e auditoria do Banco Mundial constituem uma prática proibida sujeita ao cancelamento da ata de registro de preços (bem

como a uma declaração de inelegibilidade de acordo com os procedimentos de sançôes vigentes do Banco Mundial).

6.3. A beneficiária da ata de registro de preços deverá assegurar ao Estado o atendimento às obrigações legais, tanto na

esfera federal quanto estadual, ao que se refere às questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do

Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho

(CLT), o cuidado com a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e

comprometimento com a conservação e preservação do meio ambiente.

CLÁUSULA SÉIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

7.1.1. Prédio da Prefeitura de Nova Santa Bárbara, localizado à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro,

Nova Santa Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.2. Secretaria Municipalde Obras -Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro, Nova Santa Bárbara/PR, CEP

86.250-000;

7.1.3. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 735, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.4. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 765, Nova Santa Bárbara -

PR, 86250-00;

7.í.5, Centro Municipalde Educação lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro, R. Walfredo Bittencourt de Moraes, No 897,

Nova Santa Bárbara - PR, 86250-00;

7.1.6. Departamento Municipal de Educação, R. Augusto Pereira de Quadros No 200, Centro, Nova Santa Bárbara - PR,

86250-00;

7.1.7. Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua Antônio Joaquim Rodrigues, no 549, Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000;

7.1.8. Secretaria MunicipaldeAssistência Social- Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, n" 512 -Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, CEP 86.250-000.

CLÁUSULA OITAVA - COMPROMISSO DO FORNECEDOR

8.1. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s)fornecedo(es) assume(m) o compromisso de atender,

durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições

estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cLÁusuLA NoNA - DA REVtsÃo E ATUALtzAçÃo Dos pREços REGtsrRADos

9.1. 0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes

situações:

9.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do ar1.124 da Lei no 14.133, de2021;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81'14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br
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9.1.2. Em caso de criaçã0, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA - NEGOCTAçÃO Oe PREÇOS REGTSTRADOS

10.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

10.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem

de classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

10.4. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

10.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

10.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação comprobatória ou

a planilha de custos que demonshe a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

10.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido

será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata,

sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável.

'10.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para veriÍlcar se aceitam manter seus preços registrados,

10.9. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa,

10.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIME|RA. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR

11.'1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

11 .1.1 . Íor liberado;

11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

1 1.1.4. sofrer sanção prevista no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.0 14.133, de 2021;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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11.1,5. não aceitar o preço revisado pela Administraçã0.

11.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla deÍesa do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicaçã0.

11.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no respectivo processo

administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual indicará os demais fornecedores

registrados e a nova ordem de registro.

1 1.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão gerenciador realizar nova

licitação para o registro de preç0, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 A Ala de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

12.1.1 pelo decurso do prazo de vigência;

12.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados;

12.1.3por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de

fatos imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na

ata, devidamente demonstrado; e

12.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

12.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administraçã0, será assegurado o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR

13.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

13.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deccrrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

13.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias

ou defeitos;

13.5. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

13.7. Responder portodos os ônus referentes ao objeto da Ata de Registro de Preços, desde os salários do pessoal nele

empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o

objeto da futura beneÍciária da Ata de Registro de Preços.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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13.8. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados

ou terceiros ou o órgão gerenciador, em razáo de acidente de açã0, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da

beneficiária da ata de registro de preços ou de quem em seu nome agir, decorrentes do ato de entrega dos Materiais

Permanentes e dos Equipamentos.

13.9. Reparar, corrigír, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da futura ata

de registro de preços, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito

for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

1 3.'1 0. Liberar os materiais mediante requisiçáo padronizada emitida pelo Departamento de Compras, órgão competente

da Prefeitura de Nova Santa BárbaraiPR, com identificação da secretaria ou órgão destinatário, local de entrega,

quantidade e preço.

cLÁusuLA DEctMA QUARTA - DAS oBRlcAçoES Do oRcÃo GERENCIADoR

14.'Í. Recebero objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Editale seus anexos;

14.2. Yerifrcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

14,3. Comunicar à Beneficiáriada Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou conigido;

14.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor especialmente

designado;

14.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

14.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com terceiros,

ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Órgãos e Entidades Não PaÉicipantes ou lngressantes

15.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou

entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada

no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no editale haja a concordância

do fornecedor ou prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 3'14 e 316 do Decreto n.o 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. CADASTRO DE RESERVA

16.1. Não houve o registro dos licitantes que aceitaram cotar os serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art. 298 do Decreto n.0 10.086, de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES

17 .1. O descumprimento da Ata de Reglstro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

'17.1.1. As sanções tambem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assurrido injustificadamente após terem assinado a ata.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.81 14, E - 86.250-000
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17.2. É.da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta

ata de registro de preç0, exceto nas hípóteses em que o descumprimento disser respeito às conkatações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da penalidade.

clÁusuLA DÉctMA otrAvA. DAS DrSPOSIçOES FtNAIS

18.1. O MunicÍpio não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços, podendo cancelar, ou

promover licitação especÍfica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, sem que caiba recurso por

parte de detentor.

18.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 3512024.

18.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita observância das

disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação complementar aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLIGIDADE

1 9.1 . O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara

- PR.

19.2. AAta de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA . DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas

ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de Preços;

20.2. E assim, por estarem justos e contratados, flrmam a presente Ata de Registro de Preços, para que surta os jurídicos

e legais efeitos.

Nova Santa Bárbara, 1811012024

Prefeito - Autoridade Competente

assinado digitatmente

g DIEGO SOARES DE MENEZES

Datâ: 22l10/2024 07:36:0r'03o0
ver ifique em https://validar.iti gov br

Diego Soares de Menezes

Empresa: Color Visao do Brasil lndustria Acrílica Ltda

CNPJ : 47.747.969/000'Í -94

S

Diretora da Escola MunicipalEdson Gonçalves Palhano

Fiscal- Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8114, 8 - 86.250-000
Nova santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.qov.br
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Edina o Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal- Portaria n" 8112024

ia Quintino

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal - Portaria n" 8112024

uza

nistrativo

Fiscal n" 8112024

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal - Portaria n" 8112024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.or.qov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREço N." 10112024

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 35/2024

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob

n" 95.561 .080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná,

CEP - 86250-000, neste ato representado PreÍeito em Exercício, Sr. Jozias Piza de Moraes, brasileiro, casado, portador

do RG n" 3.906.161-9 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 485.994,259-00, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregá0, na Íorma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 3512024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,

atendendo as condições previstas no Edital de licitaçã0, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133,

de '10 de abril de 2021, no Decreto n.o 10.086, de 2022, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição parcelada de materiais permanentes

diversos e equipamentos em geral, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais, especificados no

Termo de Referência, anexo 02, do edital de Pregão Eletrônico no.3512024, que é parte integrante desta Ata, assi,m

conro as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÓES E QUANTITATIVoS

2.1. A. ernpresa BT COMERCIO INTELIGENTE LIMITADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

45.329.31210001-81, com endereço à Avenida Setecentos, S/N Sala 04, Galpão 017, Módulos 13814 - CEP: 29161414

- Baino: Terminal lntermodal da Serra, Serra/ES, neste ato representada pelo Sr. Lucas Griebeler Sandi, inscrito no

CPF sob no. 091.465.579-54, doravante denominada DETENTORA, obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa

Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os itens a seguir:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8'114, )-j - 86.250-000
- vwvw.nsb.pr.qoy.br

ITENS

Lote Item Código

do

produto

/serviço

Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

LOTE: 091 -

Lote 091

1 530 PIPOQUEIRA ELETRI TEVAN

PROFISSIONAL em aço inox; METAL BS-

laterais em vidro temperado 8

resistam a altas temperaturas;

panela em aço inox com mexedo

automático; resistência para

manter a pipoca aqu

lâmpada interna; tensão 11

potência 1370W;

60Hz; rendimento de 5Kg d

pipoca por

embonachados;

hora;

ac0mp

UN 2,00 2,099,00 4.198,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - Ef - E-mail- licitaçaq(@ngb.pr.oov.br
Páoina 't cle 10
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SULA TERCEIRA. DA DOT ORçAMENTARIA

3.1, As despesas decorrentes desta ata correrão porconta da dotação orçamentária havida pela conta n0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8í 14, X - 86.250-000

manual de instrução de uso

seguranç4.

,.1

UN 7 00t 1.399,00 9.793,00LOTE: '120 -

Lote 120

1 3943 IELEVISOR TIPO SMART IV
LED - tamanho mÍnimo da tela de

43" FULL HD; Wl-Fl; inteligência

artificial; entradas HDMI/USB

conversor digital integrado;

voltagem 1101220V', acessorio:

controle remoto; garantia de 1

an0.

MULTILAS

ER TLO66IV

13.991,00TOTAL

Dotações

prog ramática Fonte

recurs0

Grupo da fonte

2024 100

lor 

.oor ,01 .031 .oo2o.1oo1 1

l+.+,so.sr 
,oo.oo Do ExercÍcio

2024 190 pz oo r .o4.1zz.oo3o.2oo2 0

l+,+ 

so sz oo oo Do Exercício

2024 490

los.oo 
r .04.122107 o.2006 0

l+ 

+.so sz oo.oo Do Exercício

2024 900

los,oor 
. 1 s.4s2.ooeo.2oo8 0

l++ooszoooo
Do ExercÍcio

2024 1 590
loo.ooz. 

r z.so 1 .ozi 0.2016 103

l+ 

+,so sz oo oo Do Exercício

2024 1 600

loo.ooz. 

r z.eo 1 .oz1 0.2016 104
l++soszoooo

Do Exercício

2024 1 960

loo 

oo+. r z eo 5.027 o.2o2o 0

l+.+ 

so sz oo oo Do Exercício

2024 1 970

loo 

oo+. r z.so s.027 o.2o2o 103

l++ooszoooo
Do Exercício

2024 1971

loo.oo+. 

t z. so s.027 o.2o2o 150

l++ooszoooo
De ExercÍcios Anteriores

2024 1971
loo.oo+. 

r z.so 5.027 o.zo2o 150

l+.+ 
so,sz.oo oo Do Exercício

2024 2380

loo.oor 
. 1 0.301 .0330.2025 0

l++ooszoooo
Do Exercício

2024 2390
loa.oor.1 

o.30í .0330.2025 303
l+.+ 

so sz oo oo De Exercícios Anteriores

2024 2390
loa,oor. 

I 0,301.0330.2025 303
l+,+ 

so sz oo oo Do ExercÍcio

Nlnrra §anta Rárhara Pqraná - [.J - tr-mail - linifanan6)nch nr nnrr hr - \^n^n^, neh nr nnrr hr

la
Jespesa

da despesa
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CLÁUSULA QUARTA - ucÊNclA

4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigênciade 12 (doze) rneses, podendo este prazo ser prorrogado uma vez,

por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário

Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nlnrra §anfa Rárhara Paranà - E - tr-mail - linitaaanlâ)nch nr nnrr hr - r^n^/r^, neh nr nnrr hr

2024 2520
loa"ooz. 

t o.eol .0350.2027 324
fa 

s so ao oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024 2520
loa.ooz. 

t o.so i .o3so.zo2l 324
ls.i.so 

so oo.oo Do Exercício

2024 2574
loa.ooz. 

r o.io 1 l3so.2oz7 327

l+ 

+,so sz.oo,oo

2024 2570
loa.ooz. 

r o.so 1 .o3so.zo27 327
l+ 

+ so.sz oo,oo Do Exercício

2024 2580
loo.ooz. 

r o.so i .o3so.2o2t 518

l+.+ 

oo.sz.oo,oo De Exercícios Anterlores

2024 2580
loa.ooz. 

r o.:o 1 .o3so.2o2t 518

l+.+ 

so sz oo oo Do Exercício

2024 2730
los.oor,08.244.o3Bo.203o

0

l+ 

+ so,sz.oo,oo Do Exercício

2024 3070

loo.ooz.oa.z+4 
0400.2034 725

l++ooszoooo
De Exercícios Anteriores

2024 3070

los,ooz.oa,z+ 

4.0400.2034 725
l++soszoooo

Do Exercício

2024 3080
loo.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 727

l+.+.so 
sz oo oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3080
loo.ooz.os.z+4.0400.2034

727

l+ 

+ so,sz.oo,oo Do ExercÍcio

2024 308'1

loo.ooz.oe.z+ 
4.0400.2034 762

l++ooszoooo
De Exercícios Anteriores

2024 3081

loo.ooz.oe. 
z+ 4.0400.2034 762

l++ooszoooo
Do Exercício

2024 3083

loo.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 789

l+.+,so,sz 
oo.oo De ExercÍcios Anteriores

2024 3083
los.ooz.oa.z+ 

4.0400.2034 789
l++soszoooo

Do ExercÍcio

2024 3'106

loo.oos.oa.z+3.04 
1 o.603s 786

l++soszoooo
De ExercÍcios Anteriores

2024
loo.oos,oa.z+3.04'r 

o.603s 786
l+ 

+ so sz oo.oo Do Exercício

2024 31 07
los.oos.oa.z+3.01 

i 0.6035 /c I

l+ 

+ oo sz oo,oo De Exercícios Anteriores

2024 3107

loo.oos,oa,z+3.041 
o.603s 751

l++soszoooo
Do Exercício

2024 31 90
los.oos.oa.z+3.0430.2036

0

l+,+ 
so sz oo oo Do ExercÍcio

2024 31 91

loo.oos,oa.z+3.0430.2036
501

l++soszoooo
De Exercícios Anteriores

2024 31 91

loo,ooa,oe.z+3.0430,2036
501

l+,+.so.sz.oo.oo
Do ExercÍcio

lDe 
Exercícios Anteriores

13106


